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EDITAT

1. PREÂMBULO:

A PREFETTURA MUNtctPAL DE TMPERATRIZ - MA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DO

MUNICíP|O DE IMPERATRIZ (CPL) instituída pelo Decreto ne 44, de 31 de julho de 1997, torna público para

conhecimento dos interessados que às 09:00 horas, do dia 30 de julho de2O2O, no Auditório da Secretaria
Municipal de Educação - SEMED, localizada na Rua Urbano Santos, ne 1657, 3e andar, Bairro Juçara, lmperatriz-
MA, serão recebidas as documentações e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em

epígrafe, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma presencial, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, de interesse

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, nos termos da Lei ns. 8.666/L993 e suas alterações
posteriores, pela Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n' 147,

de 07 de agosto de201-4, pelo Decreto ns 8.538, de06 de outubro de 20L5, bem como pelas demais normas
pertinentes à espécie, tendo em vista o que consta do Processo ne. 02.08.0032812020 - SEMED, de 18 de maio

de 2020, conforme descrito neste Edital e em seus anexos.

2. LOCAL, DATA E HORA:

2.t LOCAL: Todas as sessões de Concorrência Pública e Tomada de Preço serão realizadas

temporariamente no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na

Rua Urbano Santos, ne 1657,3e andar, Bairro Juçara, lmperatriz-MA, com a entrega e
recebimento dos documentos de Habilitação e Proposta de Preços.

2.2 DATA: 30107 /2020

2.3 HORA:09:00

oBJETO DA LTCTTAçÂO:

3.1 Constitui objeto do presente certame a Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para prestação de serviços de reforma e ampliação da Creche Escola Municipal
E.M.E.l. Shirley Farias Torres, sito na rua Léo Franklin, s/n - Bairro Vila Mariana.

3.2 O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a prestação dos
serviços foi de RS 46O.5L7,48 (quatrocentos e sessenta mil, quinhentos e dezessete reais e
quarenta e oito centavos).

3.3 Os valores unitários vigentes de cada produto e serviços foram estimados através do Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SlNAPI, Sistema de Orçamento
de Obras de Sergipe - ORSE e Secretaria de lnfraestrutura Urbana - SEINFRA.

3.4 Os preços aplicados para elaboração da planilha orçamentáría retirada dos indicadores de
preços deverão ser DESONERADOS, conforme legislação vigente.

PRAZO DE EXECUçÃO

4,1 O serviço deverá estar concluído no prazo de até 02 (dois) meses, contados a partir da
expedição da Ordem de Serviço pela Contratante.
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5 FONTE DE RECURSOS

5.1 As despesas decorrentes dos serviços e obras contratados, com base na presente Licitação,

correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

6. rocAl DE RETTRADA DO EDtTAt E DA APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

6.1 O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou obtidos
mediante pagamento no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL,

na Rua Urbano Santos, ne 7657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, estando disponível para

atendimento em dias úteis, das 08h às 12h (temporariamente, conforme Portaria ns 03712020
de 19 de março de 2020).

7. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

7.L lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência;

Anexo ll - Carta Credencial;

Anexo lll - Declaração de Visita ao local da Obra OU de Não Visitação ao local da Obra;

Anexo lV - Declaração de Concordância;

Anexo V - Minuta do Contrato;

Anexo Vl - Declaração conforme Artigo 27, lnciso V, da Lei ns. 8.666/1993;

Anexo Vll - Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação;

Anexo Vlll - Declaração de Localização e Funcionamento;

Anexo IX - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade ambiental;

Anexo X - Declaração que o(s) empresário (s), sócio (s), dírigente (s), responsável (eis)técnico
(s) não é (são) servidor (es) público (s) do Município de tmperatriz - MA;

Anexo XI- Declaração de processo judicial com sentença definitíva;

Anexo Xll - Declaração de informação de atividade de maior receita;

Anexo Xlll - Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,
conforme previsto no Art. 3e da Lei Complementar n.e 723/2006 e alterações posteriores;
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Anexo XIV - Das Medidas Preventivas ao Combate da Covid-19 na realização das Sessões.

DA PARTTCTPAçÃO

8.1 Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro
das condições aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

8.2 A participação na Licitação implíca na integral e incondicíonal aceitação de todos os termos,
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da ABNT (NBR

6Lt8l2OO3, 7190/1.997, 719917989, 722212010, 748012007, 13.81,811997, 1,4.931,/2004,
12.65512008 e demais NBR vigentes aplicadas ao setor da construção civil), e da SEMED,

ressalvado o disposto no Parágrafo 30, do Artígo 4L, da Lei ne. 8.666/1993 e suas alterações
posteriores.

8.3 Não poderão partícípar direrta ou indiretamente desta licitação:

a) Pessoa física ou jurídic: que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Admi nistração Pública;

b) Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a re,abilitação;

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

d) Empresas que tenham s.ocio-gerente, diretor ou responsável técnico, que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

e) É vedada a participação de consórcios nesta licitação.

f) Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54,1,"a" e li, "a", da Constituição Federal.

g) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

h) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

CREDENCTAMENTO E REPRESENTAd{O

9.1 As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de
"habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato
de entrega dos envelopes, conforme abaixo:

e.1.1 SÓOO (A), EMpRESÁnlO (A) OU ASSEMETHADO (A):

9.1.1.1 Deverá airresentar cédula de identidade ou documento equivalente que
possua foto, requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou
empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açôes, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
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9.1.2

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante

legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e

assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado,

deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a

eleição.

PROCURADOR (A) OU ASSEMELHADO (A):

9.1.2.1 Deverá apresentar lnstrumento Público de Mandato (Procuração), assinada

por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado

da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar

a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua

interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a (ao) outorgado (a)

poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber

intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá

apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou

documento equivalente que possua foto do (a) outorgado(a), requerimento
de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativídade assim

o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante,
com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações; ou

9.L.2.2 Deverá apresentar lnstrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta
Credencial (Modelo no Anexo ll deste Edital), outorgando obrigatoriamente
poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a (ao)
outorgado (a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações,
receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá
apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial,
cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do (a)
outorgado (a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual,
ou empresa individual de responsabilidade limitada ElRELl, ou ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
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inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade
de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes

para exercício de direitos e assunção de obrigações.

9.1.3 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas

deverão comprovar que ocupam a referida condição, mediante Certidão expedida
pela Junta Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá o

entendimento de que esta decaiu da condição de beneficiária da Lei Complementar

n' t23l2OO6. A Certidão deverá ainda conter data de expedição.

9.L.4 Declaração de Elaboração lndependente da proposta, conforme lnstrução

Normativa ne 02, de 16 de setembro de 2009.

9.1.5 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar
seus representantes Iegais para entregar os envelopes com a documentação de

habilitação e as propostas de preço, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio
ou outro meio similar de entrega, observando para as datas e horários finais para

recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser

endereçada com Aviso de Recebimento (AR) para a Comissão Permanente de
Licitação e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações
complementares, com antecedência mínima de 01 (uma) hora do momento
marcado para abertura da sessão pública.

Os documentos enumerados neste Edital, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da
seguinte forma:

9.2.1 Documento(s)original(is);ou

9.2.2 Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; ou validado
pela via original; ou validado por servidor público de acordo com a Lei 13.7261L8;

A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a

apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas
impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer
outro ato inerente a este certame.

A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja
devídamente credenciado na sessão pública anterior.

Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

9.2

9.4

9.5

9.3

PROPOSTAS:

10.1 Os Licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habílitação e Proposta de preços

em 02 (dois) envelopes opacos, devidamente lacrados e invioláveis, cuja parte externa, além
da razão social e endereços da Empresa, estejam escritos:

10. PREPARAçÃo E FoRMA DE APRESENTAçÃo DA DocUMENTAçÃo DE HABTUTAçÃo E DAs
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coMrssÃo PERMANENTE DE LtCtrAÇÃO

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara,

I mperatriz/MA, CEP : 65.900-50
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 OO4/2020 - CPL -

Envelope ne 01- Documentação de
Habilitação

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara,
lmperatriz/MA, CEP: 65.900-50

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Ne 004/2020 - cPL
Envelope ne 02 - Proposta de Preços

t0.z A Documentação de Habilitação, exigida no item 11, deverá ser apresentada em 01 (uma) via
encadernada, em grampo trilho, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante
legal ou preposto, em envelope fechado, denominado Envelope 01. Os documentos abaixo
relacionados poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

admínistração ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93
e suas alterações.

10.3 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via encadernada, em grampo trilho,
conforme indicado no item 12, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante
legal ou preposto, em envelope fechado, denominado Envelope 02, datilografada ou digitada
em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas;

10.4 Na data, local e hora marcados para o certame, antes do início da sessão, as empresas licitantes
deverão apresentar:

10.4.1 Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes, devendo
cumprir o disposto no item 9 deste Edital), separadamente dos envelopes.

!0.4.2 Envelope "Documentação de Habilitação", contendo os documentos de habilitação,
observado o disposto no item LL deste Edital.

10.4.3 Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado,
observado o disposto no item 12 deste Edital.

10.5 Declarada à abertura da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes, passando-se

imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de

habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

11 DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO - ENVELOPE Ne 01:

11.1 HabilitaçãoJurídica:

LL.t.z Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI;

11.1.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor acompanhando de todas as

suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais/empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

tt.t.  lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

d i retoria em exercício;
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11.1.5 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva;

11.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

tL.L.7 Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,

conforme modelo Anexo Vll.

Regularidade Fiscal, Sociale Trabalhista: A documentação referente à habilitação fiscal, social

e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

Ll,.z.t Cópia de Documento de identificação com foto, Cópia de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de socíedade civil ou empresa Ltda.), ou do
presidente (no caso de sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a

Fazenda Federal.

L1.2,2 Cópia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, através do

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal;

LL.2.3 Cópia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de ativídade e compatível com o objeto licitado;

t1.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência Social relativa ao

domicílio ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União unificada em relação aos Débitos Relativos às Contribuições

Previdenciárias e às de Terceiros junto a Seguridade Social - CND/lNSS, conforme a

Portaria PGFN/RFB ns. 358/2014, e Portaria PGFN/RFB ns I751/20t4.

LL.2,5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

Licitante, emitida até L20 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes,

quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos Estaduais.

11.2.5.1 Quando a prova de regularidade de que trata o item L7.2.5, for comprovada

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente

essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa

condição.

tL.2.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

Licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes,

quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

CPL
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LL.2.7

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: lmposto Sobre Serviço de

Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificação Fiscal - TLVF.

11.2.6.L Quando a prova de regularidade de que trata o item LL.2.6, for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente
essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa
condição.

Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei, comprovada mediante a apresentação de:

a) certificado de Regularidade de situação perante o FGTS, emitido pela caixa
Econômica Federal - CEF.

1L.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da:

a) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, fornecida pelo Tribunal
Superior do Trabalho;

b) Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas,
tais como Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos
gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob
pena de desclassificação, nos termos do Artigo 48, lnciso ll, da Lei 8.666193.

11.2.9 Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto
no art. 27, inciso V, da Lei n" 8.666/93, nos termos do Anexo - Vl.

Qualificação Econômico-Financeira :

11.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social: Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiaís, quando encerrados há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

11.3.1.1 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, comprovado mediante
a apresentação do Certificado de Regularidade Profissional (CRP) ou
Declaração de Habilitação Profissional (DHP);

Lt.3.L.2 As empresas deverão comprovar, considerados os riscos para a

administração, o capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido no valor
mínimo de lO% (dez por cento) do valor estimado da contratação
referente ao Lote de sua participação, devendo a comprovação ser feita

J4\
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11.3.1.3

11.3.1.4

LL.3.2

11.3.3

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei,

admitida a atualização para esta data através de índices oficiais;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço de abertura.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo se

encontra transcrito, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede

ou domicílio do licitante, na forma da lN ne 65 do Departamento Nacional

do Registro do Comércio-DNRC, de Le de agosto de 1997, art. 6e,

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

Encerramento.

11.3.1.5 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço

Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do

Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em

que o Balanço foi arquivado;

11.3.1.6 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer

do ano calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n" 8.981, de

2010Ut995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial,

cópias dos TERMOS DE ABERTURA e ENCERRAMENTO;

1t,3.1.7 As empresas participantes deverão disponibilizar no ato da sessão pública,

caso seja solicitado pela presidente da Comissão Central de Licitação, para

fins de conferência das escrituraçôes contábeis, o original do Livro Diário

ou Livro Caixa (conforme o caso). O referido livro não será incluso nos

autos do processo licitatório. No entanto, a ausência do mesmo, caso seja

solicitado na sessão e não seja apresentada no ato do certame, a empresa

será considerada inabilitada.

Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da proposta de preço, quando não estiver expresso o prazo de validade;

Declaração de que não emprega menores de L8 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de conformidade com
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o disposto no Artigo 27, lnciso V, da Lei ne. 8.666/1993, no modelo do Anexo Vl, deste

Edital.

Lt.3.4

11.3.5

11.3.6

11.3.7

11.3.8

11.3.9

11.3.10

11.3.11

LL.3.t2

11.3.13

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, de

acordo com o art. 1s do Decreto n" 27.04012005, para empresários e sociedades

empresariais do Estado do Maranhão, referente à este ano. No caso de que a sede da

Licitante seja em outra Unidade da Federação, terá que apresentar Certidão

Simplificada da Junta Comercial do Estado, sede da empresa.

Declaração de ausência de impedimentos previstos nos artigos 29, inciso lX com 54,

inciso l, alínea "a" e inciso ll, alínea "a", da ConstituiÇão Federal;

Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,

conforme previsto no Art. 3s da Lei Complementar ne 12312006 e alterações
posteriores. (Modelo no anexo Xlll deste Edital);

A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de

pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de

desempate, deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em

consideração o último ano-calendário já exigível.

A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.L.3, deste Edital e não

apresentar a referida Certidão ou descumprir a forma da apresentação da mesma,

não usufruirá o direito de preferência como critério de desempate.

A empresa licitante que não se enquadrar na situação de microempresa ou empresa

de pequeno porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade

da declaração e consequentemente será declarada inabilitada.

Todos os documentos necessáríos para habilitação deverão obedecer rigorosamente

à ordem sequencializada no item LL desde Edital, enumerados em ordem crescente

e rubricados pela empresa lícitante.

O não cumprimento ao disposto no item 9 deste Edital, não inabilitará a empresa

lícitante, mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações

sobre a inexistência de documento(s)exigido(s) para a sua própria habilitação.

Os documentos expedidos pela participante, deverão, obrigatoriamente, ser emitida
em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ,

endereço completo, telefone e endereço eletrônico e-mail. Os referidos documentos

deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo o
nome completo do mesmo.

Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos

exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar
ne 1.2312006 e alterações posteriores, conforme segue:

CPL
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tL.3.L4 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

11.3.15 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.

11.3.16 Se a documentação de habilitação estiver expírada, não estiver completa e correta

ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão Permanente

de Licitação INABILITARÁ A EMPRESA.

Ll.3.t7 A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime

previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções

administrativas previstas neste Edital, bem como demais legislações vigentes.

tL.  Qualificação Técnica: A qualificação técnica, requisito necessário para participar na licitação,

dar-se-á por:

Ll.4.L Apresentação da Certidão de registro da empresa licitante e do(s) responsável (eis)

técnico (s) detentor (es) do(s) atestado(s) e certidão (ões) de acervo técnico (CAT)

utilizados para esta licitação, emitida pelo CREA ou CAU, com validade posterior à

data da sessão de habilitação, devidamente atualizada em todos os seus dados,

acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos

indicados para a referlda obra (Anexo lV).

tt.4.2 para efeitos da QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFISSIONAL deverá apresentar

comprovação de que o licitante possui em seu corpo técnico permanente, na data de

abertura da licitação (com vínculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil e/ou

Arquiteto, detentores de atribuição técnica conforme CONFEA - CREA e detentor de

Atestado de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, devidamente averbado no CREA/CAU, por execução de serviços compatíveis em

características com o objeto desta Licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando ter executado serviço de:

ITEM coDtGo DESCilçÃO DOS SERVIçOS

03.04 95957 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA

EDtFtCAÇÃO TNSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA.

04.02 87519

ALVENARTA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS

NA HORTZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 COM

VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPAROCOM BETONEIRA

w'
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0s.03

LL.4.2.1

11.4.2.2

11.4.3

c2200 RETELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA ATÉ20% NOVA.

Declaração indicando o nome, CPF, número de registro entidade
profissional da região competente, do Responsável técnico que

acompanhará, de forma residente, a execução dos serviços de que trata o
objeto da contratação. O Responsável técnico indicado deverá ser o
mesmo que constar nos Atestados apresentados, este poderá ser alterado
durante a execução por outro que cumpra as exigências do item;

A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) profissional (is) detentor (es)

da (s) certidão (ões) de acervo técnico (CAT) e do (s) atestado (s) através
da apresentação de cópia autenticada de 01 (um) dos seguintes
documentos:

a) Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como
contratante;

b) Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is)como
sócio (s);

c) Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsável

técnico, em que se crie vínculo de responsabilidade técnica ou outro
equivalente.

Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da Licitante, através
de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando ter executado
as quantidades mínimas dos seguintes serviços, abaixo indicadas:

acl
CPL

09.02 84L91

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA

ESPESSURA 8 MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO

PLASTICAS (inclusive piso da quadra)

09.03 87266
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÔES 2OX2O CM

A MEIA ALTURA DAS PAREDES.

ITEM coDrGo DESCRTçÃO DOS SERV!çOS UNIDADE QUANTIDADE

03.04 95957

EXECUçÃO DE ESTRUTURAS DE

CONCRETO ARMADO, PARA

EDr FrCAÇÃO r NSTTTUCTONAL TÉRREA,

FCK = 25 MPA.

M3
10,81
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04.02 87519

ALVENARIA DE VE

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL

DE 9X19XL9CM (ESPESSURA 9CM) DE

PAREDES COM ÁREA LíQUIDA MAIOR

OU IGUAL A 6M2 COM VÃOS E

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPAROCOM BETONEIRA

a) Para fins de análise dos atestados e certidões serão observadas as datas

de aberturas da ART, nos termos da Lei ns 6.496177, data de emissão da

CAT, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica

contratada, nome (s) do (s) responsável (is) técnicos(s), seu (s) título(s)
profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREÀ descrição técnica
(planilha) indicando os serviços e quantitativos executados, prazos de

execução, entre outros. Os atestados deverão ser acompanhados pela

planilha de serviços, devidamente averbada no CREA ou CAU, fazendo
parte integrante do Acervo, para fins de análise e constatação dos serviços

solicitados - Qualificação Técnica;

b) Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo
Responsável Técnico, hipótese na qual todas serão inabilitadas;

c) Em casos de dúvidas, a administração poderá solicitar à licitante cópia

do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de

escla recimentos;

d) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar
a Prefeitura Municipal de lmperatriz com a participação de empresas que

detenham infraestrutura adequada em razão das características dos

trabalhos;

e) O (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar, preferencialmente, somente o
(s) atestado (s) e/ou certidão (ões) necessário (s) e suficiente(s) para a
comprovação do exigido, grifando com marca texto os itens que

,t 9L
CPL

M2 153,68

05.03 c2200
RETELHAMENTO COM TELHA

CERÂMICA ATÉ20% NOVA,
M2 860,00

09.02 84191

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU

GRANITINA ESPESSURA 8 MM,
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO

PLASTICAS (inclusive piso da quadra)

M2 77,95

09.03 87266

REVESTI MENTO CERÂMICO PARA

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÔES

2OX2O CM A MEIA ALTURA DAS

PAREDES.

M2 18,92
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comprovem as exigênçias para melhor visualização quando da análise por
parte dos membros da CoMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

11.5 Apresentação de Atestado de Visíta ao Local da Obra ou Declaração de não visitação ao local

da obra, em conformidade com o Anexo lll,!o Edital;

11.6 Não será admitida, em qualquer hipótese, ,a retirada da documentação apresentada pela

licitante em sua versão original nos autos do processo;

LÍ-.7 Será considerado inabilitado o licitante,que deixar de apresentar, ou apresentar de forma
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida

neste Edital;

11.8 Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope ne 01, deverão, ser

entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a

fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

t2 PROPOSTA DE PREçOS - ENVELOPE Ne 02

L2.L Proposta de Preços, (Anexo l) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por

qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da

licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo,

necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais,

absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo:

t2.2 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data de abertura da licitação;

L2.3 PRAZO DE EXECUçÃO: O serviço deverá estar concluído no prazo de até 02 (dois) meses,

contados a partir da expedição da Ordem de Serviço pela Contratante;

12.4 O preço total da proposta em algarismo e por extenso;

12.5 Orçamento analítico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e rubricados nas

demais

12.6 CronogramaFísicoFinanceiro.

L2.7 Composição de custo unitário dos serviços.

L2,8 Composição de custo unitário da mão de obra.

12.9 Quadro de composição do BDI aplicando aos preços da Obra.

12.10 Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do LDI (BDl), nem tampouco a planilha de

custo direto.

t2.lL Os itens: Administração Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento, Mobilização e

Desmobilização, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI (BDl).

L2.t2 Planilha de Encargos Sociais;

L2.L3 As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-ROM), formato .XLS

"Excel" e em conformidade com a proposta impressa.

/
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t2.L4 As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43,

lV da Lei ns 8.666/93.

tz.LS É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta

apresentada;

L2.L6 Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que

contiverem rasuras, emendas, borrôes ou entrelínhas, de modo a ensejar dubiedade,
principalmente em relação a valores;

12.17 As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão

Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.

Lz.Lg As Propostas de Preços que não atenderem às condições deste Edital, que oferecerem

alternativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela não previstas ou preços unitários

e/ou global superiores ao limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido o orçamento

estimado da obra ou ainda, preços unitários e/ou global manifestamente inexequíveis, assim

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato,

bem como aqueles que não atenderem ao Artigo 44, § 3e, da Lei ne. 8.666/1993, serão

desclassificadas. Deverá ser observado o disposto no Artigo 48 da Lei np. 8,666/1993, em

especial o seu § 1e para apuração de preços unitários ou global inexequíveis.

L2.19 Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope ns 02, deverão ser

entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a

fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

t2.20 Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às

características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos

serviços, equipamentos e materiais, coeficientes de produtividade ou de qualquer outra

condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a

sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente

de Licitação.

12.2L Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer erros

aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o

total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

L2,22 A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal

presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta" e com poderes para esse fim, sendo

desclassificado o licitante que não satisfizer tal exigência.

L2.23 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles constantes

dos documentos apresentados dentro do Envelope n.s 01 * Documentação de Habilitação.

T.3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

13.1 A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em consideração o último
ano-calendário já exigível,

I
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L3.2 Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei ne. 11.488/07, as microempresas -
MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que

tenham interesse em participar desta tomada deverão observar os procedimentos a seguir
dispostos:

a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a

documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal

e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento gue

venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,

EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até tO%(dez por cento) superiores a

melhor proposta classificada,

13.3 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar proposta

verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas, sob pena de
preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor
da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e a

licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no prazo máximo de

24hs (vinte e quatro horas);

d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício

do mesmo direito;

el No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 13.3 deste Edital, alínea b, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

f) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado

em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

g) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

hl A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no prazo máximo de 24hs

(vinte e quatro horas).

14 DOS CRITÉRIOS DE JUTGAMENTO

t4.L No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor

Preço Globa!, como disposto no art. 45, § Le, inciso l, da Lei n.s 8.666/93'

4
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L4.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais
lícitantes.

L4.3 Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos.

t4.4 As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram
ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes, nos casos de eventuais
erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. A licitante que não aceitar
as correções efetuadas terá sua proposta desclassificada.

L4.5 A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitado pela
Comissão Permanente de Licitação.

14.6 Obedecidas às disposiçôes da Lei n.s 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de
Licitação, o seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que
caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens
a qualquer título, o direito de:

a) Julgar livremente a presente licitação;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;

c) Desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória
do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços
excessivos ou manifestamente inexequíveis (art.48, incisos I e ll, da Lei Federal n.s 8.666/93);

d) Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis
para apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as
irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação

r.5. DO CONHECTMENTO DO LOCAL DOS SERVTçOS - VtStTA TÉCN|CA

15.1 Comprovação emitida pela Secretaria Municipal de Educação de que a empresa licitante visitou
o local onde serão desenvolvidos os serviços, para constatar as condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos e que assume inteira responsabilidade pela execução dos
serviços objeto desta Licitação;

L5.2 A Secretaria Municipal de Educação fornecerá atestado de visita técnica, conforme o modelo
constante Anexo lll deste Edital, o qual deverá ser apresentado juntamente com os
documentos de habilitação, documentos de qualificação técnica;

15.3 A realização de visita tecnica deverá ser agendada previamente via protocolo com o gabinete
do Secretário Municipal de Educação e/ou atraves do contato telefônico: (99) 99109-9024;

15.4 O licitante deverá formalizar solicitação neste sentido, até 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para a sessão de abertura da licitação;

15.5 A Secretaria Municipal de Educação não oferecerá apoio logístico aos licitantes no decorrer das
referidas visitas aos locais das obras e serviços;
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15.6 Todas as despesas incorridas pelo licitante com a visita técnica tais como locomoção,
hospedagem e alimentação, serão da exclusiva responsabilidade do mesmo;

!5.7 A licitante não poderá, em hipótese alguma, pleitear a modificação dos preços e condições de
sua proposta sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre os serviços a serem
executados, condições da realização dos mesmos, bem como de qualquer falha na obtenção
dos dados sobre as condições encontradas;

15.8 Declaração da empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou equivalente, de que não
visitou o local da obra, mas que mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e
eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de
construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições
geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele
advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para
possíveis pedidos de aditivos.

16 DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

16.1 Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de desempate aplicar-se-
ão aqueles previstos no § 2s do art. 3e da Lei ns 8.666/93;

16.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os
licitantes serão convocados (art. 45, § 2e, da Lei ne 8.666/93).

t7 DrvurGAçÔEs Dos RESULTADOS

t7.L O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se presentes
os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando poderá
ser feito diretamente aos ínteressados e lavrada em ata.

18 DO PRAZO RECURSAL

18.1 Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição
escrita dirigida ao Presídente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, protocolado no
horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08:00 as L2:00 horas (temporariamente,
conforme Portaria np 03712020 de 19 de março de 2020) no Protocolo Geral da Comissão
Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, ns 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP:

65.900-505 ou mediante via postalcom Aviso de Recebimento (AR) no endereço mencionado,
ou temporariamente no período da pandemia pelo endereço eletrônico
atend imento@im peratriz.ma.gov. br;

L8.2 lnterposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;

18.3 Recebida(s) a(s) lmpugnação (ões), ou pedidos de esclarecimentos, esgotado o prazo para
tanto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso/esclarecimento, devidamente
instruído, e respectiva(s) lmpugnação(ões)/esclarecimentos, ao Secretário Municipal de
Educação, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento;

I
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18.4 A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei
8.666193. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

18.5 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório e
no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito;

18.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta licitação
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

18.7 As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital estarão
disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, bem como
no Portal da Transparência;

18.8 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da licitante;

18.9 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de
recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e horário a serem
indicados pela Comissão Permanente de Licitação - CpL;

18.10 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de
Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitação - CPL,

motivadamente e se houver interesse para o Chefe de Gabinete do Prefeito, atribuir efeito
suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões;

18.11 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por qualquer
motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de
esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,
que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado;

L8.L2 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na preparação
da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo
prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas (Documentação e preço).

I.9 DOS ENCARGOS TEGAIS

19.1 Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislaçâo social ou fiscal, bem como os
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela
empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e
securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não
mantendo a Administração qualquer vínculo com os empregados da mesma.
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20 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

20.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art.65 da Lei ne
8.666/1993.

20.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.s 8.666193.

2t SUBCoNTRATAçÃO

zL.t É vedado todo e qualquer tipo de subcontratação.

22 DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

22.t No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos gue lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no
Anexo I do Projeto Básico/Termo de Referência, a:

22.1.L lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratante, de forma global.

22.1.2 Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Fínanceiro, conforme o Projeto
Básico/Termo de Referência.

22.L.3 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

22.L.4 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

22.t.5 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita.

22 1 6 y: :::: *l::::il:::?::;,H:T:1:fi H:I:TfJ|lffj;:T ã:: i:ifl il,:::
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

z2.t.t :T::il:'toT'1r..,r," por pessoa competente deverá ser eretuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sanções previstas no art,' 8 j. na Lei g.666/93.

22.1.8 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalrnente estabelecidas.
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22.t.9

22.L.10

22.t.Lt

22.1.12

22.1.13

22.L.14

22.L.15

22.1.L6

22.t.17

22.1.t8

22.1.19

22.L.20

22.1.21

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da
Lei 8.666/93.

Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0L (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela
Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções,
erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da contratada no ato da execução
do objeto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilídade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
i nteressado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos
da garantia, mesmo expirado o prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercíais
resultantes da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referêncía aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrígações pactuadas entre as partes.

Pagai todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação,
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22.t.22

22.1.23

22.t.24

22.1.25

22.t.26

22.1.27

22.1.28

22.L.29

22.1.30

22.1.3t

22.t.32

22.1.33

22.t.34

22.!.3s

22.1.36

22.1.37

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçôes pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualcluer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

Responsabilizar-se por todas as proviciências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, b":m como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes,
fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços contratados.

Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;

Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais. 

i
Sujeitar-se a mais ampla e irrestgita fiscalização por parte da Administração

Realizar os serviços nos locais determinados no projeto básico.

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.

Manter inalterados os preços e condições da proposta.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Projeto Bá.sico/Ternro de Referência e no Edital, inclusive quanto ao
compromisso clo fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às
solicitações de compras dc governo municipal.

São expressamente l.edadas à contratada:

CPL
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a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia
autorização do Município;

b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,
durante o período de fornecimento.

22.1.38 Registrar a obra no CREA/MA;

22.1.39 Executar os Serviços na sede do município de lmperatriz - MA, obedecendo fielmente
o Projeto, Planilha Orçamentária e especificações;

22.t.4O Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas,
em especial o Código cie Obras e de Postura do Município;

22.1.41 Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,
Acjvertêncía, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes
ou outros ímprevistos, conforme as especificações;

22.L.42 Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS;

22.1.43 Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Educação
(SEMED).

22.t.44 Atender as demais condicões descritas no Projeto Básico/Termo de Referência.

23 DOS DTRETTOS E OBRTGAçÕES On sEMED/pMt

23,L Efetuar o pagamento na forma do item 26 Edital, após o recebimento definitivo dos materiais
e verificação do cumprimento de todas as obrígações legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais dispos.ições do Projeto Básico/Termo de Referência.

23.2 Designar um profissional para na qr.raliclade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto no item 28 do Edital.

23.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as faihas detectadas

23.4 Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes do Projetc Básrco/Termo cle Referência - Anexo l.

23.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
execução do objeto do Projeto BásicolTei'mo de Referência, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

23.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identiÍicados mesmo após o recebimento dos
materiais e exÍgir a sua substituição ou reparaçâo, conforme o caso.

23.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não haja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência, informando as ocorrêncías ao
Órgão Gerenciador

23.8 Verificar se a execução cio'óbjeto,fai realizada eom observação às disposições pertinentes no
Projeto Básicc/Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos serviços for; reridirs.

,/
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23.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentr'o do prazd e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 81 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

23.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura e
gestão contratual, devendo o resultado dessa Consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução proqessual necessária.

23.|L Prestar as infornraçÔes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução
do contrato;

23.L2 Perrnitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que sejam devidamente
trajados com uniformes ern rrome cla empresa e/ou crachá de identificação, para a execução
dos serviços.

23.L1 Proporciona r todas as condições nara que a Contratada possa executar o objeto de acordo com
as cieterminaÇôes do Coritrato, clo Edilal e seus Anexos, especialmente do Projeto Básico /
Termo de Referência;

23.14 Exigir o cumprimento de tocjas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláqsuias contratuais e'os Íel'mc;s r-ie sua proposta;

23.15 Prestar esclarecímentos que se Íizerem necessários à Contratada,

23.1G Notificar previamente a Contratada, ouando da aplicação de penalidades.

23.17 Aplicar à(s) licitante(s) vencericra (s)as sanções administrativas previstas na legislação.

23,t9 As meoições dos serviçcs serão parciais, de acordo corn o cronograma físico financeiro
apresentado pela licitante e iealizadcl em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;

23.t9 A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de
ResponsaLrilidade Tecrrica - ART Ca obra junto ao CREA-MA, bem como documento que
comprove que a obra foi rrarricrrlarÍa no INSS;

23.20 As demais nreciiçôes serão liheradas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao
INSS referente ao mês imecjratamente anterior à solicitação do pagamento.

24 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

25

24,L O futuro contrato, que advir, vigo:'apá por 2 (dois) meses a contar de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, atraves de tcrrto aCitivo. Coníorme disposições do art. 57 da Lei ns 8.666/93
e suas alterações posteÍiores, corn redação dada peia Lei ns 9.648/98. Havendo necessidade o
contrato poderà sofrer ac.r-escinros e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrat.i, r:orÍfcrmü previsto no artigo 65, §le, da Lei Federal ns g.666/93.

DAS RESPONSABITIDADES E GARANTIí{S

A CoNTRATADA assumirá rrtegral r:esponsabilidade peia boa execução e eficiência dos serviços
que efetuar, bem como pelos danos tJecorrentes da realização dos trabalhos. Durante a
execução dos serviços contrataüos não scrào adnritidas paralisações dos serviços por prazo,
parcelado ou único, superioi'i; .til (sessental dias consecutívos, salvo por motivo de força maior,
aceito por ambas as partes cor:-lr.atatrtes, ercl;tídas quaisquer indenizações.

{
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26 COND!çÕES DE PAGAMENTO

26.L O valor global estimaCo do contrato apresenta-se prevísto conforme Planilhas Orçamentárias
de Preços - Anexo I ao Projeto'Básico/Termo de Referência.

26.2 Os preços incluem todas as desp'esas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes so6re os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hipóteses;

26,3 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

26.4 Depois de realizada confeÉncia e aproüação c'lo pie-faturamento, a CONTRATADA deve emitir
a nota fiscal/fatura relativa ao f§rnecimento em 02 (duosl vias, que deverão serentregue na
Secretaria Municipal Educaçtio. situada na Rua Llrbano Santos, ns 1657 - Juçara, lmperatriz -
MA, para fins de liquidação e pagarnento.

26.5 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitíva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.

26.6 o pagamento deverá ser er.jiuáuo'eri't iA8ceus pRoponctotults nneotlrure a execucÃo
DOS SERVICOS, à mecjida que'forem executados os mesmos, não devendo estar vinculado a
liquidação total do ernpenho.

26.7 Para fazer jus ao paganlento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adirrrpiência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

com a justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o lmposto sobre Circulação de l\4ercadorias e Serviços - ICMS.

26.8 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilízar-se-á apenas pelos serviços devidamente
autorizados e certificados pelos gestoi'es do contrato, mediante contabilização e apresentação,
ao final de cacla execuçãc ou pei'íodo não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários
de controle dos serviços.

26.9 A atestação da fatura cori'esp'onrlente à p,'esíaçãc clo servíço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim. .

26.L0 Havendo erro na nota fiscar/fâturâ ou circunstôncia que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendenie, até que a CONTRATAOA providencie as medidas saneadoras.

26.Lt A contagem cio prazo oarâ F.igáttento sêré: ieiniciada e contada da reapresentação e
protocolizaçãojunto ac Fiscal do côntrato'do docurnento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretai: qualquei ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviçcs.pela CCINIRATADA.

26't2 Nenhum pagamento será ef'eiuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere díreito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.
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26.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação

de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

26.L4 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes

a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

26.t5 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6%

a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

26.16 Ovalordosencargosserá calculado pelafórmula: EM = lxNxVP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação fínanceira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em

atraso.

27 DO PRAZO E COND|çÕES DE EXECUçÃO

27.L A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela

Contratante, de forma global ou parcelada.

27.2 Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições do

Projeto Básico/Termo de Referência.

27.3 A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máxímo de 05 (cinco) dias, após a

solicitação formal pela Contratante.

27.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações e condições do Projeto Básico/Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

28 DA F|SCALTZAçÃO, CONTROLE E ATESTOS

28.L A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por

servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente

designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o

que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da

Lei ns 8.666, de 21.06.93.

28.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.

28.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

28.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

29 DAS PENATIDADES

29.L Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

4
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ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

29.t.2 Multas.

al A,A3%^(três c,e,nté1iy1as no.r .cento) 
por dia sobre o valor dos serviços entregues com

atraso. Decorricios 30'(trintàl dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

,' :."1,::Xi|XX""ia 
aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

bl0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas;

cl 5% (cinco por cento) por dra sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

curnprimento de qr,taisquer condições de garantia estabelecido no contrato;

dl 5% (cinco par cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das concliçr5es de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

el 1.0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecuçâo parciel do contrato;

t! 20% (vinte por rcr:to) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura tlo cí:,ntrato, rescisão contratual por inexecução do contrato
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

cont;,ati:ais - atraso superior ao crazo linrite de 30 (trinta)dias;

29.1.3 Suspensão tenrporária rJe participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adnrinistração, pelo prazo nãc.superior a 2 (dois) anos;

2g.L.4 Dectaração de inidoneidade para litritar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem cis rriotii'os que cieterminaram sua punição ou até que seja

promoüida a sua reabilitação peranre a própria autoriciade que aplicou a penalidade,
que será concerlida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resuitantes e d;rós clecor'rido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

30 INEXECUçÂO OU RE§CISÃO DO COfITRATO

30.1 Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

30.1.1 Rescisão contratua! g.njlateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do

gl.t.Z Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que hala conveniência para a Administração pública.

30.1.3 Rescisão ludicial, rio;.terrnos da legislação.
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30.1.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

30.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que

erá concedida sêmpre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo cla sanção aplicada com base no inciso

a nterior.

30.1.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

30.2 "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da

Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do
Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei

12.846120L3 (Ler Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas
as esferas federativas (nrunicipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

31 DA LETANTTCORRUPçÃO

31.1 Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas físicas e

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção
à LE! Ns 12.846, DE 01 DE AGOSIO DE 2013; regulamentada pela tN CRG OO?.IàOLS e pela

Portaria CRG1,33212016 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

32 DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

32,1 Fica assegurãdo à Comissão Permanente de Licitação o direito de no interesse da

Administração, sem que caiha aos lÍcitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar
a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados
através de fax, e-moil, telegrama ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02
(dois) dias da data inicialmente màrcada, como também o de alterar as condições deste Edital,
as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo
para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo licitatório por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e/ou anulá-lo
por ilegalidacle de ofício oq proúücaçãc de terceii"os, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, a qualquer tempo.

32.2 Em caso de discrepáncia entre os Anexos e o Editai, prevalecerá a redação do lnstrumento
Convocatório.

32.3 Nos termos cio art. 48 e sem prejuízo do estabelecicio no art. 109, ambos da Lei n.e 8.666/93, o
descumprimento de quãÍquer das disposiçõe:; contidas nos itens deste Edital e seus Anexos,
pode rá e nsej a r a i na bi I itação ou Cesclassificação, respc,ctiva mente.

32.4 As decisões da Comissão Permanente de l-icitaçôes, bem.como os demais atos de interesse dos
licitarrtes, serão pubiicarjas rro r-liário Oficial rlo Estarjo, caso não possam ser feitas diretamente
aos seus representantes.,

32.5 Na hipótese de o processo licitatório uir ã ser inrerronrpido, o prazo de validade das propostas
fica automaticarnente prorrog;ado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito.
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Decairá do direito de impugriar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito

sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou

irregularidades que o viciaram.' '

O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,

social e tributária, bem como pelos'clanos e orejuízos que a qualquer título causar à

Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados,
respondendo por si e seus sucessores.

A Secretaria Municipal de Educação fornecerá ao licitante vencedor todos os elementos

técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta licitação.

A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação pertinente
para dirimir dúvidas e esclarecbr aspectoS que possam representar condicionantes a perfeita

análise das propostas. Enquadram-se rresta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos

originais dos docunrentos, principalmente referentes à Regularidade Fiscal, os quais deverão

estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da

documentação de habilitação.

Quaisquer outras informações de caráter técnico serão prestadas aos interessados, junto à

Secretaria Mulicipal de Educ.ação,

Na contagerh dos prazos estabelecidos;neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

dia do vencimento.

A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos

interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos. Serão considerados os pedidos de

esclarecimento, providências cu impugnaçoes protocolados no horário comercial, de segunda

a sexta-feira, das 08:00 às 1"2:00 horas (temporariamente, conforme Portaría ns O37l2O2O de

19 de março de 2020), no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano
Santos, ne 1657 - Bairro iuçara, imperatriz-tVlA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR)

no endereço mencionado, ou temporariamente no período da Pandemia pelo endereço
eletrônico atendimentoCd ini ratriz.ma.gov. br.

DAS MEDIDAS PREVENTTVAS AO COMBATE DA COVTD-1g NA REALTZAçÃO DAS SESSÕES

32.13.1Todas as sessões de Corrcorrência Pública e'Iomada de Preço serão realizadas
temporariamente no Auditórro da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na

Rua Urbano Santos, ns L657, 3e andar, Bairro Juçara, lmperatriz-MA;

32.t3.2Serão adotadas todas as mediCas pi'eventivas visando evitar quaisquer riscos de
contágio aos representantes das ernpresas que se fizerem presentes, bem como aos membros
da comissão de licitação e equipe de apoitr, a saber: disponibilização de máscaras, luvas e álcool
gel (700 INPM) para todos os representantes presentes; organização do auditório com
afastamento mínimo de L (um;a.2 (dois) metros de distáncia entre os presentes; intensificação
da higienização das áreas Ce acessc tr:rde as sessões ocorrerão, além de higienização do próprio
recinto,.com especiai atelç9o 

-1: 
superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras etc.);

32.13.3As informações e niedidas previstas neste tópico poderão ser reavaliadas a qualquer
rnometlto de acordo c()m a evolução da p;rndemia da Covid-L9, conforme orientação dos
órgãos f iscalizadores.
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32,t4 O Edital e seus anexos estarão disponrveis mediante pagamento no valor de RS 50,00
(cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser
consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, ne L657, Bairro Juçara,
lmperatriz/MA - CEP 65.900-505., estando dísponível para atendimento em dias úteis, das 08h
às L2h, temporariamente durante a pandemia da covid-19.

lmperatriz (MA), 23 de

CPL

Rua Urbano Santos, nq i.657 -.6airrc Juç.tra. lmperatriz/MA - CEp 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO - CPL

CONCORRÊNCIA PÚBUCA N 9. OO4/2020 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços - Modelo da Carta de Apresentação)

de

-- Prezados Senhores,

p.9,inscritanoCNPJ/MFsobonúmero-,nesteatorepresentadapor
portador do CPF r.e _, e R.G. n.e abaixo assinado

propõe à Prefeitura de lmperatriz através da Secretaria Municipal de Educação os preços infra discriminados
para Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para prestação de serviços de reforma
e ampliação da Creche Escola Municipal É.M.E.|. Shirley Farias Torres, sito na rua Léo Franklin, s/n - Bairro

vila Mariana, objeto da coNCoRRÊNclA PÚBLlcA Ne oo4l2020-cPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

sua abertura;

b) O prazo de execução será de 02 (dois) meses;

c) Preço Total por extenso RS---_

Nome, Assinatura do Responsavel da Empresa

J4 0

CPL

.f
Rua Urbano Santos, ns 1657 - ftairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65,900-505

_de 2020.

(empresa), com sede na cidacje de 

-à 

Rua
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pRoJEro BÁsrce [EIrMo,pE RErERÊNCrA

:)
l. Do oBJETo E FoRMA DE ExECUÇÃo ',.'

1.1.
prestação de sertisos de reform? e amBiiacâffi Muoi.ioul
P.M.E.I. shirlev 4arias ToIEs. sito la rua=tfo rraqldiq. yn- naiffi uu"i"r*
1.2. Os serviços e/ou materiais rerão o com os
valores constantes da Tabela de Custos e Insumos SfNepi. bnSÉ i- SEnqfRa,
estabelecida paru o Estado do Maraúão, ..com a incidência do desconto áf.rtuOo prtá
Licitante.

l.:. 9r serviços deverão ser executados no local mencionado no item l.l; .
1.4. Os serviços abrangerão os seguintes sistemas:

!ta..l.Arquitetura / Sistema Construtivo / Elementos Construtivos / Paredes ou painéis de
Vedação / Concretagem / Estrutura de Cobertura / Cobeúura com Isolamento Termo-
fcú.s1i9a / Esquadrias / Acabamento/Revestimentos / I{idráulica / InstalaçOes Ae Esgoto
$nitirio_/_ Instalações de Gás Combustível / Sistema de Proteção Contra Incêndio /
Sistema Elétrico e etc.

2 - DA JUSTIFICATIVA
?!. A presente contratação visa implemenüar ações previstas no Plano Municipal de
Educação - PME, decênio 2014 - 2023, no tocando a melhoria da infraestrutuia das
unidades de ensino que compõem o Rede Pública Municipal, proporcionando a
equiparação ao padrâo nacional de qualidade em educação:
2.2. A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz tem disponibilidade de mão-de-
obra especializada, equipamentos, fenamentas e materiais. Contudo, torna-se insuficiente
para atender a grande demanda de serviços dos prédios da Secretaria Municipal de
Educação, portanto a partir da grande necessidade de manutenções,refonnas e ampiiações
se fazem necessiírio a contratação de serviços de empresa especializada em construção
civil;
2.3. Existem fatores diversos que influenciam na preservação da edificação, fatores esses
que vão desde o envelhecimento natural do prédio ate a deterioração por acidentes,
acompanhados pela dinâmica crescente de nrodernização e desenvolvimento tecnológico,
e, considerando-se também as necessidades dos usúrios. é necessiíria a contrataçaã de
empresa especializada para prestação de serviços de reforma e ampliação, garantindo a
disponibilidade e o desempeúo dos sistemas prediais através de serviços de reparos,
manutenções, construções, entre outros, com a finalidade de resguardar-se de intemrpções
não previstas nas atividades das areas mçio e fim da Prefeitura Municipàt- Oe

IMPERATRIZ;
2.4. Considerando por fim, que "Ter Infraestrutura Adequada" é objetivo estratégico
prioritário do planejamento institucional da Prefeitura Municipal de Imperatnz20lg-2020,

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
http://www.imperatriz.r-na.gov.br - E:maüsEtupdunpga.triz@gnaiLgan

"g"s

ú7)r
OBRA CUSTEADA COM R"ECURSOS DO PRECATORIO

FUNDEF' N. 201 55 7 9 420t84019198
SECRETAKA MUNICIPAL DE EDL\CÁÇÃO - CNPJ., 06.074,091/0001.96
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CORRENTE: 71084-0
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para o qual a manutenção adequada das ruriclades é primordial.

3. DA LEI ANTICORRUPÇÃO
3.1. Ficam responsabilizados de fbrma objetiva. administrativa e civilmente
fisicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito
em atenção à LEI N" 12.E46, DE 0l DE AGO§TO DE 2013; regulamentada pela IN
CRG 002t2015 e pela Poruaria CRG |.332DA/í que independente de transcrição inte$a o
presente instrumento

4. DA MODALIDADE E TIPO DT] LICITAÇÃO
4.1. Modalidade de Licitação
4.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de CONCORRÊNCIA
PUBLICA em conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo 1993 e suas

alterações.

4.2. Tipo de Licitação
4.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento çom base no TIPO MENOR
PREÇOGLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. Para se habilitar ao processo licitatório. os interessados deverão apresentar os
doçumentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29,30 e 3l da Lei n'
8.666t93.
5.2. Para fins de habilitação, a título de qualiftcação técnica, a empresa licitante deverá
apresentar:
5.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidad-e da
administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou,
a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.
5.2.2. Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

6, DO VALOR ESTIMADO
6.1. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a

prestação dos serviços foi de RS460.5f7,48 (quatrocentos e sessenta mil, quinhentos e

dezessete reais e quarenta e oito centavos).

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
02.08.00.12.361.0043.1063 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO
EQUIPAMENTOS DE ESCOLAS - ENSINO FI-INDAMENTAL
Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

Fonte dos Recursos:0.1.15-001 001 - ndCUnSOS DO PRECATÓRIO FUNDEF

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900'
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8. DA PARTICIPaçÃo DE MICRoEMPRESA E EMPRE§A DE PEQUENo
PORTE
8.1. A empresa licitante que for enquadrada na sifuação de microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em
consideragão o último ano-calendario já exigível.
8.2. Por força da Lei Complementar n 123lA6 e do art. 34 da Lei no. I I,488/07, as
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que teúam interesse em participar desta concorrência deverão
observar os procedimentos a seguir dispostos:
a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,
toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à
regularidade fiscal apresentem alguma restrição. bem como alguma espécie de documento
que veúa comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;
b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até l0o/o (dez por cento)
superiores a melhor proposta classificada.
8.3. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:
a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar
proposta verbal no prazo miáximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas, sob
pena de preclusão;
b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no pÍazo máximo
de 24hs (vinte e quatro horas);
d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo direito; !

e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 8.3, alínea b, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;
Í) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
g) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP. :

h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma (digitada) no prazo miáximo de

24hs (vinte e quatro horas).

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via. redigida com clarcza

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz '- MA - CEP 65.900-505

http://www. imperatriz.ma. gov.br - E-mait : semeaimpem Z
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em língua portuguesa, sem ernendas, rasuras ou er:trelinhas, devidamente datada e assinada
na última folha e rubricada nas demais por pessoaiuridicamente habilitada pela empresa. úfr
9.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as u ''u*.
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e dernais encargos. de qualquer natureza, que F"
se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os . I
abatimentos eventualmente concedidos, cont-emplando item a item.
9.3.Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessento) dias a contaÍ da data da
sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão
Permanente de Licitação.
9.4. Verificando-se discordância entre os preços unitírio e total da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores
numéricos e os por extenso, prevalecerão os últirnos, Se o licitante não aceitar a correção
de tais eÍros, suá pROpOSTA será rejeitada.
9.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.
9.6. A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser

adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste Projeto
Brísico / Termo de Referência.

10. DAS OBRTGAÇOES Oa CONTRATADA
10.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Conhatada a envidar
todo o empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos

que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas

especificações técnicas no Anexo I deste Projeto Básico / Termo de Referência, a:

10.2. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratarúe, de forma global.
10.3. Respeitar o pÍau;o estipulado Cronograma Físico Financeiro. conforme Anexo I
doProjeto Básico / Termo de Referência.
10.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a irninência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.
lO.S.pacilitar à FISCALIZAÇ^O o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

10.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceirôs, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

lO.í. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

càmunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.
10.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

milximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratad4 sob pena das sanções

previstas no art.o 8l na Lei8.666193.
iO.g.t. A recusa injustificada do homologatorio etn assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazó estabelecido pela Administração, caractenza o

descumprimenio total da obrigação assrrmida, sujeitando-o as penalidades legalmente

estabelecidas.

##

\_\t/
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10.9. Aceitar, nas mesmas condições contraluais. os acrescimos e supressões do valor

inicialmente estimado paÍa a execuçào do contrato, nos termos do § lo; do art. 65 da Lei

Le acorclo coú as cláusulas avenç,adas e as noÍrna, i t; t10.10. Executar fielmente o contrato, d
da Lei 8.666lg3,respondendo pelas conseqüências de sua inexecução totál ou.parcial. r -

10.11. Indicar em até 05 (cinco) dlas após a,assinatura do contrato,0l (um) preposto

como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aeeito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente

e/ou via eletônicaltelefone, para acompaúar e se responsabilizar pela execução do objeto'

10.12. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, b objeto dó contrato em que se velificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados;
10.12.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazet,

prioritaria e exclúsivamente, às suas custas e.riscos, num prazo. de no miíximo de 05

(cinco) dias úteis, contados da solici:tação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos,

incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da

execução do objeto.
10.13. Responiabilizar-se pelos danos causados diretarnente à Administração ou a

terceiros, dêconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão

interessado
10.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquêr dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou iepresentantes, ãireta e indiretamente, ao adquirente .ou a terceiros,

inciusúe os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da

garantia, mesmo expirado o Prazo.
TO.f+. h.esponsabiiizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

;[fi:il''resultantesfftffir:t::i:*l#i:. com,rererência aos encarsos rrabarhistas,

fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a tetceiros a responsabilidade por seu

pagamento.
iOIf S. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciiírias e de segurança do trabalho de setx funcionários'

iO.tO. Não transferir ãterceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

10.17. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes rlo cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes'

iO.ú.'pagartodas as despesas, tais comotaxas, inrpostos, tributos. fretes. seguros, mão-

de-obra, giantia e todas as despesas decorrentes da contlatação.

10.19. darantir que a ação ou omissão, totai ou, parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento

das obrigações pactuadas entre as partes.

10.20. É..iut*-a Contratante toâa e qualquer irregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prqntamente todoi osêsclarecimentos que forem solicitados.

r-o.ir. Responiabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

ü;iri"çt"-dpecífica de acidente de trabalho,.bem corno por todas as despesas decorrentes

aí fornecirànto do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizaçoes. vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura

veúam a ser criadas e exigidas por Lei.

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara. Imperatriz - MA -- CEP 65.900-505
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lO.Z2. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes d" trabalho, encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

transportes, fretes, equipamentos, seguros, hibtttos, contribuições de qualquer natureza ou

espéôie, saiários e qúaiiquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviçot 
,r..,contratados.

10.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe I
venham a sér exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

10.24. Fornecer a ser,i empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,

exigidos pela Secretaria dê Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem

corno cúprir todas as nonnas sobre medicina e §egurança do trabalho.

10.25. Arcar com todos os ônus de transportes c tietes necessiírios.

10.26. Respeitar as nonnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
10.27. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.
10.28. §ujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.
l}.2g. Executar os serviços no local determinado no subitem l.l deste Termo de

Referencia.
10.30. Manter inalterados os preços e condições da proposta'

10.31. Proporcionar todas * fuôitiOuaes necessarias ao bom andamento da execução do

contrato.
10.32. Tomar todas as providências necessárias paÍa o Íiel cumprimgntg das disposições

contidas no projeto Basico / Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao

,á*piÀirso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de

compras do govemo municiPal.
10.33. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veicuiação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização

do Município;
b) a côntratagão de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Municipio, durante o

período de fornecimento'

10.34. Registrar a obra no CREA/IvÍA:

10.35. Executar os Serviços na sede do município de lmperatriz- MA, obedecendo

fielmente o Projeto, Planilha orçamentaria e especificações:

10.36. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas,

em especial o código de obras e de Postura deste Município;

10.37. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,

Advertência, Avisos, Tapumes, enfim tgdbs os meios necessários a evitar acidentes ou

outro s imprevi stos, conforme as e specificaçõe s ;

10.38. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;

Executar a obra/serviço no local designado'pela Secretaria Municipal de Educação

(SEMED).

10.39. Atender as demais condições descritas neste Projeto Basico / Termo de Referência.

.*

.y
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11. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
11.1. EfetuaÍ o pagamento na fbrma dq item 13 deste Projeto Básico / Termo de

Referência, após ô récebimento definitivo dos materiais e_verificação do cumprimento de

todas as obrigações legais, fiicais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições

deste Projeto Básico / Termo dç Referência.
1 1.2. Designar um profissional para na qgalidqde de fiscal, acompanhar e fiscalizat a
execução ão Contrato, conforme previsto no, item l8deste Projeto Basico / Termo de

Referência.
11.3. Promover o acompanhamento e a.tiscalízação do Contrato, sob o aspecto quantitativo

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

t t.+. ne3eitar os materiais eTou serviços .cujas esgegifi-cagões não atendam os requisitos

mínimoiconstantes desse Projeto Básico / Termo de Referência - Anexo I.

11.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre irnperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objetc deste Projeto Básico / Termo de Referência, para que

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

f í.0. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos materiais e exigir a sua substituição ott reparação, conforme o caso'

11.7. Comunicar prontamente à Contrataàa, qualquer anormalidade na execução do

objeto, podendo ,.rur* o recebimentc do material, caso não esteja de acordo com as

,rprriirôações e .onãiiO.r estabeleçidas neste Projeto Básico / Termo de Referência.

iniormando as ocorrências ao Orgão Gerenciador'

ll.g. Verificar se a execuçao-do objeto foi realizada com observação às dispo.sições

párti*nt6 neste Projeto Basico / Termo de Referência, implicando em caso negativo no

iancelamento do pagamento dos serviços fomecidos'

11.9. Convocar rr"goiurr.*e o iff.eressaCo para assiuar. o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrume"t"".qrir"fente, clentro do piazo e condições estabelecido.s,.sob pena !9
decair o direito a .ontruiúao, r.á prejuizo da.s sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666193

e suÍls alterações.
I 1 .10. Verificar a regularidade fiscal e trabaltrista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão ,oritrutuul, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma

àr .*uuto, J3untaOo aos autos, com a instrução processual necessária.

11.11. Prestar * inrorruções e os esclarecimentos solicitados pela GONTRATADA para

a fiel execução do contato;
ll.l2. permitir o livre acesso dos empregado_s cla CONTRATADA, desde que.estejam

devidamente rajados com uniform.* .m n-o*. da empresa e/ou crachá de identificação,

para a execução dos serviços
l l.l3. proporcionar ioa* ur condições para gue*a..Contratada possa executar o objeto de

acordo com as A.t.*inuções do iorUàto, A'o EO;IA e seus Anexos, especialmente do

Projeto
11.14.
com as

11.15.
11.16.
11.17 .

RuaUrbanoSantos,no165T-Juçara,Imperatrrz-MA--CEP65.900-505
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legislação.
ftltg. As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico

financeiro apresentado pela liçitante e realizado'em intervalos mínimos.de 30 (trinta) dias;

ll.l9. A primeira medigão só será realizadacom a apresentação da cópia da-Anotação de . . ,. tL
n".po"ruüilidade Técnióa - ART da obra jylto a9 CREA-I\4A, bcm como documento que ,'i'^ 

t \
comprove que a obra foi matriculada no INSS: 

icolhimentofi.zb. As áemais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Re

junto ao INSS referente ao mês imedialamente anierior à solicitação do pagamento.

tZ. DO pRAzo DA yIGÊNCIA E E1ECUÇÃO Do CONTRAT9
12.1. O futuro contrato, que advir deste Projeto Básico i Termo de Referência, vigorará por

6ó (sessenta dias) u .oni* de sua assinatura, pogTqo- ser proÍrogado, através de termo

aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei no 5.665193 e suas alterações posteriores,

;o* ,.d"ção dada peia úi n" 9.648198. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer

acréscimoi , ,rpr.rrõ.s de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, confoime previsto no artigo 65. §1o, da I-ei Federal n'8.666193'

13. DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
13.1. O valor global estimado do conmto apresenta-se previsto conforme

pianittrasorçamentáãasde Composição de Preços - Anexo I a este Projeto Básico / Termo

dias após

de Referência.
13.2. Os preços incluem todas as desPesas com impostos, scguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os servlço§, nao podendo sofrer reajuste de

qualquer natureza, exceto nas hipóteses;

13.3. A CONTRATADA deveú aPresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços,

para conferência por da CONTRATANTE e Posterior aprovação para faturamentoparte
conferência e aProvação do pré-faturamento, a

13.4. Depois de rcalizada
CONTRATADA deve emitir a nota fiscaVfatura relativa ao fornecimento em 02 (duas)

vlas, que deverão ser entregues na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano

Santos, no 1657 - Juçar4 ImPeratriz - MA, para fins de liquirJação e pagamento.

13.5. O pagamento à Contratada será efetuado Pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, Por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (rinta)

definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais
a aceitagão

devidamente certificadas pelo Agente

13.6. O pagamento deverá ser

A
mesmos, não devendo estar vinculado a total do empenho.

13.7. Pwa fazer jus ao Pagamento. a Contratada homologatoria deverá apresentar junto

às notas fiscais, comProvação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e rio Fundo de Garantia Por TemPo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trúalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de imPostos e taxas que Porventura incidam sobre os

senriços contatados, inclusive quanto Imposto sobre Circulação de Mercadorias eo

Serviços - ICMS.
f i.g-' Para fins de pagamento, a Contratante respotsabilizar-se-á apgnas

à.niaurntnte autorizadol e certificados pelos gestores do-contrato, mediante

e apresentação, a9 frnal de oada exécução ou período não inferior a

Rua Urbano santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
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Contratada, dos formularios de controle dos serviços'

l1..g. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim.
13.10. Havendo eÍro na nodfiscalifutl.u ou circunstância que impe91 a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.
13.10.1. A contagem do prazo para pag4mento será reiniciada e contada da reapresentação

i protocolização]unto uo Firrui do contrato do docqmento. fiscal com as devidas correções,

fato esse quó náo poderá acarretar qualquer Orys- 4iggnal à CONTRA'IANTE, nem

deverá havêr prejuíz-o da prestação de serviços pe[ÇOJ1RATADA.
13.11. Neúum-pugurn.nto rriá .frt*do a CÔNTRAT4P4 enquanto pendente qualquer

obrigação documània ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços

ou atualização moneüíria.
l3.l}. A CONTRATANTE reserva-se, aindà, o direito de somente efetuar o pagamento

.pOr 
" 

atesàçao de que à serviço foi executado em conformidade com as especificações do

contrato.
13.13. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da amdalefesa,

pãa.ra deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar.à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato'

13.14. No caso a"ãtrÀo ãe fagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido de

alguma forma p*u- turtà, seiaõ deridos peh .Ôontratante, 
encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a (seis por cento aô ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.
13.15. O valor dos encargos'será calculado pela fónnula: EM = I x N x VP' onde: EM :
in.*gor moratórios deviãos; N,=Números de dias entre adataprevista-para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira: 0,00016438: e VP :
Valor da prestação em atraso.

14. DO CRITERIO DE REAJUSTE
14.1. Os preços ,.gir1rãaot serão fixos e irreajustáveis-,.exceto nas hipóteses decorrentes

e devidament. .o.piáruã^ aa. situaçois previitas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da

Lei no 8.66611993.
íqz. para restabelecer a relação que as paÍes pactuaram inicialmente entre os enÇargos

da Contrat ada e a*trtú;ü; áu ed*i"isfração p*l fjusta remuneração' sení efetuada a

manutenção ao eqúiúo àroromico-financeiro inicial ão contrato, na forma da alínea "d"

do Art. 65 da Lei n.o 8'666193.

ls. DA SUBCONTRATAÇÃO.
15.1. E vedada toda e qualquer tipo de sub contratação'

16. DO PRAZO E CONDIÇÔES DE ExEcuÇÃo
16.1. A execução A" "Uú'terá 

início logo ápós o recebimento da "Ordem de

S.""içor', emitidá pela Conúatante, de forma global ou parcelada.

16.2. Os serviçosiãao ár.trt âot'oúttíuao o àisposto nos Anexos e demais

íW"tiiArtdeste'Projeto Basico i Termo de Referêncitu

16.3. A Contratad-it"u 
"Lrig.au 

u ini.i* os serviços no prazo máximo de 05 (cinco)

* v

RuaUrbanoSantos.no165T-Juçara,Imperatrii-MA-CEP65.900-505
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dias, após a solicitação fomral pela Contratante.
16.4. 

- 
A Contratanie poderá rejeitar..no todo ou eÍn parte, os serviços em desacordo com

as especificações e condiçOes deste Projeto BáSico i Termo de Referência, do Edital e do

Contrato.

17. DO RECEBIMENTO, CONDIÇOpS nE nXrCuÇÃO E ACEITAÇÃO 3;69+,

_-\-

17.1. O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da se'guinte forma;

l7.l,l. PROVISORIAMENTE: O recebimerrto provisório dar-se-á no prazo de até 05

(cinco) dias, após o termino da obra e/ou servigo quando eliminadas todas as pendências

apontadas pela fiscalização, para Íins de posterior verificação da conformidade das

especificações dos serviços e/ou materiais.

l7.l.Z. DEFINITMMENTEI O recebimento deÍinitivo dar-se-á no prazo de até 15

(quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação das especificações,

qualidade e quantidades dos Ínateriais e serviços conseqüentemente aceitação, mediante

termo circunstanciado a ser elaboraclo pelo fiscal do contrato, a ser designado pela

Contratante.
17.2. O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo 9rgão licitante não exclui a

responsabilidade civit do fomecedor:por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s)

ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,

garanti;do-se ao município as faculdades prwistas no art. 18 da Lei n." 8.078/90.

18. DA FISCALTZAçA0,CoNTROLE E ATESTOS

18.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral'

serão feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros

representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas

as ocorrências, determinando o qu" tbr necessario à regUlarizaçáo das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, dalei no 8.666, de 21.06.93.

18.2. As decisõe, , p.ou-idências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a Administraçâo'

1g.3. A fiscalização de que trata êsta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros' resultantes

de ação ou omissão.,rlpotu ou dolosa de quaisquer cle seus ernpregados ou prepostos'

18.4. A atestação de çonformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalizaçáodo contrato ou a outro servidor designado para esse fim'

19. DAS PENALIDADE§
19.1. retu in"*.rrçuo total ou parcial do Contrato, a CONTRA'IANTE poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à CoNTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:
19.1.1. Advertência esçrita

caso descumPrimento da-s

: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no

obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,

Rua Urbano santos, n' 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - cEP 65.900-505
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Administração, pelo pÍazo não superior a02 (dois) anos'

20.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou

, ) íA'
Fa'l:. t"

ainda no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

19.1.2. Multas:
lg.l.2.l. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços

entregues com atraso. Deconidos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá

decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

inexecução total;

19.1.2.2. 0,06% (seis centési*ss por cento) por dia sobrc o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento,

não abrangido pelas demais alíneas;

19.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo

não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;

19.1.2.4. 5% (cinco por cenlo) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório;
lg.l.2.S. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contrafual por inexecução parcial do contrato;

19.1.3. 20% (viníe por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - çatactertzando-se

quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao

pÍazo limite de 30 (trinta) dias;

lg.l.4. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de confratar com

a Administração, pelo pÍazo não superior a 2 (dois) anos;

19.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior'

20, DA RESCISÃO DO CONTRATO

20.1. Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

ZO.l.l. Rescisão contratual unilateral, nós casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do

artigo 78 da Lei no 8.666193. : i .

20.l.2.Rescisão amigável, por acordo entre as,partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Adrninistração Pública'

20,l.3.Rescisão Judicial, nos termos da legislação'

21.l.4.Suspensão temporiíria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

)sv*

-V

Administração Pública,

até que seja promovida

'i. l'

Rua Urbano santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
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a sua reabilitação perante a própria autoridadg que aplicou a sanção, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Administraçõo pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base nÔ inciso anterior.

21.l.6.Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.

"O Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP-floi desenvolvido para publicar, no Portal

da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as

determinações da Lei 12.84612013 (Lei Anticomrpçãc). O acesso ao Sistema é permitido

aos entes públicos, de todas as esf,eras'federativas (municipais, estaduais e federais), de

todos os poderes".

Reis
Financeiro

J'L:: {,

.'\/

21. DASDISPOSIÇOESCOMPLEMENTARES
21.1. As condições de reajuste, repactuações, equilibrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais nonnas deste Projeto Básico / Termo de Referência, deverão constar

em cláusulas da minuta do contrato"

21.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666193,

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas

justificativas.

22 - DAS DISPOSIÇOES CrnAts
22.1. O Seúor Secrátario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA poderá

,*og* u lirituçao por razões áe interesse ptrblico decorrente de fato superueniente

deviãament. .o*pronado ou anuláJa por ilegalidade..do que qql ciência aos licitantes

mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666193)'

22.2. Aúoridade competànte para homologar, anular ou revogar ?Jlelente Licitação é o

Seúor Secretario Muniôipal de Educação da SEI/IED/iMPERATRIZ-MA'
22.i. lposa homologaçaô aa Hcitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura

do contrato.
22.4. etnisquer esclarecimentos que se façam necessário acerca do presente Projeto

Básico / Termo de Referência poderão ser prestados pela Sq.i9?41-Municipal . 
de

Éà6uçao, no endeieço: Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, CEP.: 65.900-505 - lmperatriz -

MA' 
Imperatriz - MA, 18 de fevereiro de 2020'

teiAPROV
Em

Educação

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

SEMMARH. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEiO AMBIÊNTE E RECURSOS N|ONICOS

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

tr
Data: 0710212020

1.2. CNPJ

06.í 58,455/0001-16

1. IDENTtF|CAÇÃO DA ENTTDADE
1 1 Nome

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

1.3. Logradouro

RUA RUI BARBOSA
1.4. Número 1.5. Comolemento

201

2. CARACTERíSTICAS DO PROJETO

".4. 1 iiome

2.3 LogradouÍo

RL,I'A LEO FRANKLIN

1.6. Bairro

CENTRO
1.7. CEP

65.900-440
1.8. Município

IMPERATRIZ-MA

2.2 Bacia HidrográÍica

1.7. CEP 2.4 Municipio

65.9OO.OOO IMPERATRIZ-MA

\,--f; \--l

-Y--

ESCOLA MUNICIPAL SHIRLEY FARTAS TOR.RES FERREIRA ARAGUAIA _ TOCANTiNS

i.6. Eairro

VILA MARIANA

TERRENO CONSTRUiDA/EXPLORAOA

7.635,50 m2 991.05 m'z

2.5 ATIVIOADE PRINCIPAL

coNsTRUçÃO DE pRÉDtO PARA FtNS EDUCACTONATS

2.6 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

tnrcio: 08:00 Término: 18:00

A SEMMARH - Secretaria Municipal de Mero Ambiente e Recursos Hídricos, no uso das atribuiçÕes que lhe íorar--,

ccníeridas pela Lei Municipal 1 424,de 31 de Outubro de201''l , nas condiçoes e termos nela constantes,

A presente llcenÇa está sendo coricedrda com base nas informaçóes apresentadas pelo interessado e nâo otspensa ê

nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidoes de qualquer nailureza; exrgidos pela legtslação Íederal, estaduat ui:

municipal;

As Exigências/Recomendaçôes Têcnicas, retaçâo de equipamentos, capacidade produtiva e outras observaçoes

partes integrantes desta licença, estáo relaijonadas no verso desta licença;

Caso venham a existir reclamaçôes da vizinhança em relaçâo a problemãs de poluição ambiental causados-pela firma

esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de urgência; ;

A SEPLUMA, mediante decisáo motivada, poderá modiÍicar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta licenca

csso ocorra.

a) Violaçáo ou inadequaçáo de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b) Omissáo ou Íalsa descrição de informaçÕes que subsidiaram a expedição desta Licença Ambi

ROSA
Secretária da Sec. Mun. De e

DISPENSA AMBIENTAL
Processo No

4222t2020

o o *'' oo3/2020 24.01.017.8.202CI

lmperatriz - MA 07 10212020

Recursos
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*RECOMENDAÇOES GERATS

't. "1 
,

ll - Extração de água de aquífero subterrâ

0r#
' . /à''

-â
-,.F

A empresa PREFEITURA MUNICIPAL'pel tfUpenATRtZ inscrito no CNpJ 06.í5B.4SS/0001-i6, estn
autorizada a atividade de coNSTRUÇÃo DE PRÉDlo PARA F|NS EDUCAcloNAts, locatizada na RUÂ
i. Eo FR/\NKLtN, s/N, BAtRRo vtLA:MAR|ANA, no Muniiipio de rmperâr,ir - trln
1,1 EXrGÊNcrAs RELATTvAS Ao Ú§u o= nÉôunsos Híonrcos "' 

'

1.1.1 O empreendedor deverá atendei'às objetivas e:,Ciretrizes da Política Nacional de Recursr;r

Hídricos, atentando, principalmente, aos seguintes pontos (conforme Art. 29 e 3o, da Lei Federai

n" 9.433/1997):

| - A utilização racional e integra«ja dos r"ecursos hÍdricos corn vístas ao desenvolvimentcr

sustentável;

ll - A integraçâo da gestão de recursos hídricos com a gestáo ambiental
I 

. t: 
t'--'

1.1.2 O empreendedor está ciente de-que estão:'sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos

seguintes usos de recursos hídricos. da Lei Federal n"

9.433/1997):

| - Captação de parcela da água o final ou insumo de

processo produtivo;
i.'.,
.:-: .

para consu,mo final ou insumo de processo

produtivo;

lll - Lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados

ou não, com o fim de sua diluiçáo, transporte ou disposição final

*Yi1.2 EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO CONTROLE DE EFLUENTES LIOUIDOS

1.2.1 O empreendedor está ciente de que os esgotos sanrtários do estabelecimento devem sef

segregados dos demais efluentes e lançados em rede pgblioa coletora ou receber tratamento no

proprio local, de acordo cóm as Norrnas NBR 7229193 e NBR í3.969/97 da ABNT e Resoluçoes

do Conselho Nacional do Meio Ambiente - GONAMA, n.o 35712005 e 430/2011;

1.2.2 Serà definido como percentual mínimo aceitável para a eficiência de tratamento o índice de,90%

para o efluente tratado em,rEstação de Tratamento de Efluente a ser lançado em manancíal..oi,

outra forma de disposição final, conforme Portaria SEMA no 79t2013.

1.2.3 O empreendedor está ciente de que os efluentes de qualquerfonte poluidora somente poderão ser

, ; lançados direta ou indiretamente ncs corpos d'água com AUTORIZAÇÃO do orgáo ambiental

: cornpêtênte, conforme ditames das Resoluçôes dr CONAMA, no 357/05 e 430/11;

:i,

1, CONDTCTONANTES / RECOmENDAÇÕES

':)i.,i :

'.:.- ,:" .:'



1 2.4 C empreendedor está ciente de que e proibiclc lançar em via pública, rede de,rlrenagem orj irír,-:

corpos receptores qualquer resícjuo crr eÍluente proveniente de vazamentoí ou derramamÊ,-r'í

acrdental

l;

'il'

drenagem de águas1.2.5 O empreendedor deverá manter em bom e-ctado o sistema de
' ,,'l:'.. -'

modo a evitar o carreamento de material para a§ áreas externà:s

' 
-': :'t'' 

"'"''' 
ll"."

1.3 EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO CONT,ROLE D.E RÊSí:DUOS 
,

,,. ,.

pl uvtats,

í7-
.i c.

à empresa

1.3.1 Na gestão e gerenciamento de resíduos sórior)s,,;deve ser observeda a seguinte order.n Ír.

prioridade: náo geração, reduçâo, reutilizáçã0, reciclagem, tratamentô.üos resÍduos solidol ,:'

disposição final ambientalmente a.dÊqqádâi':]g.§§lrr.eJÇitos, de acordo com a Lei Federal r'''

12.3Ail2O10, 
:; :: , , , ,, , , l ,, 

,1 :, ;. ,

1.3.2 O empreendedor deverá armazenar os resÍcluos, (segundo classifiaação da "í{BR - 10.00rí

Resíduos Sólidos Classificação") oe acordo com as normas "NBR - 12.235

..-o, Armazenamento de residuos sólidos,perigosos' e :'NBR - 11-1/4 - Armazenamento d.:

resíduos classes ll - náo,inertes e lll - inerte't; da ABNT.

1.3.3 Os resíduos solidos deverão ser adequadamente segregados, acondicionados, coletaor:s

armazenados e transportados, de forma següra;:aiti'o destino,,.Íinal, não podendo-ser jogaclLr,; l,i:

locais rmproprios como terrenos oaldios,(públi.-tigs'ou privados), beiras de estrada, proximidatlr-,
'l:';::'' '"' ';1".' : riji

de nascentes, brejos, riachos, i'ios,,'iiagos, la§óas, mangues,l,orla marítima, campos, áreas fií,

parques e de preservação e outros arnbientes igualmente frágei§,

1.3.4 O empreendedor está ciente de que todo oleo lubrificante u
]::

sado ou contaminado devera çci

hegativamente o meio ambienri

a prevista na Resoiuçer
recolhido, coletado e ter destinação final. Ce modo que rnão afete

e propicie a máxima recuperação clos cclnstituitlles nele contidos-

Y
CONAMA n" 362/2005

1.4 EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO CONTROLE DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS

1.,{.1 Deverá ser tomadas providências em relação ás opqrqçôes o[:t: fontes geradoras de emissiiel
atmosféricas fugitivas a fim de minimizá-la ( ou seja, dirninuir, ou mesmo impedir o arraste fla
material particulado pela aÇão dos ventos), tais como: enclausuramento de instalaçÕe.r

armazenamento fechado de material, umidilicação do solo, pavimentaçáo e lrmpeza de arÉ:â';. ''
vras de transporte

1.4.2 As Íontes de emissões atmosfêrioas fugitivas e/ou pontuais deverão atender aos ditames c;
Resolução CONAMA no 00811990, quã estabelece, em nível nacional, limites máximos cr

1,5 EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO CONTROLE DE RISCOS TECNOLOGICOS ENVOLVETTUíI

PROOUTOS OUiMICOS

1.5.1 O empreendedor deverá atentar, no mínimo, aos seguintes itens abaixo, no que tange aos Ri§ccil

Tecnologicos envolvendo Produtos Químicos:

t

;ffiffi*.
.: { i:tíÊ,.{tcír}§.

_ ',. ._ . i"t'l'lli ;.,i '
, j,, .i..: . &Il; Í

i'X,;; ,r1.r t,rl':,
,:, ..,,,'|,F, i ',! ,,'f!.1:;I

\.\C

ód)'



.1.5.2

1.5.3

1.5.7

' 'Jx,
segregação - Esta técnica visa à separaçêo dos drfe'entes fruxos de produto" .{rffiurir."no,,,no processo produtivo' de mo<Jo a e;titar que orodutos perigosos contamineniáqreres rr;;r,perigosos' reduzíndo o volume cle resíduos tóxicos e, conseguentemente, reduzindo os cusÍíi.;assocíados ao seu tratamento e crisposição. Devem ;;, ."n]"rr;., conforme sri:rrcompatibilidades de forma a prevenir reações entre os produtos por ocasião de vazamento; rriiainda' que substâncias corrosivas possam atinsir r".ir**". il-nã 

vvdsrcr( 
\r

Acondicionamento - os contêineres',e: tambo*r, o, ortros tipos de 
"r;íy;::, pafsacondicionamento de produtos químicos'c1évem .ila" ;"* ."ra,r;". ;"" (sem defeitos auferrugem acentuada), serem resistentes .".o;;"1o, o.ortos armazenados, identiíicacr-r,,corretamente' e sua disposição na áreà o" ;rrr.";J;";" ::: ,i, de rar rorma .r 'possam ser facílmente inspecionados. casolhala necessidade de tanques de armazenament. rr.produtos químicos' dar preferência a tanques ,àr*o. munidos com diques de contenção

1.5.4 Armazenamento - O armazenamento dé produtos
locais cobertos, bem ventilados, que possuam
evitando a percolação de substâncías

í.5.5 Manutenção _ Realizar í

sistemas que contém produtos q

químicos deve ser feito, preferenciairnente, ern
friso impeimeável e dispositivo para contençái

\_,-
ua sublerrânea

manutenção preventiva e corretiva, düà
urmt

1.5.6 Resposta à Emergência - Deverá ara Resposta à Emergência contendr:iprocedimentos e incluindo medidas com tomadas em casos de derramamenrírou vazamento, remoção imediata do resíduo da bacia de contenção, destínação adequada rJos.resíduos contaminados gerados, lista de equipamentos de segurânÇa existentes, bem como sr_ialocalização, tipo de material e capacidade etc.

Disposição correta de Resíduos originários de Acidentes com produtos euímicos - Nàolançar em rede de drenagem ou nos corpos receptores qualquer resíduo ou efluente proveniente
de vazamento ou derramamento acidentar; 

rr vyur rrçr rti

1.5.8 Gerenciamento de Áreas contaminadas - Atgndgr à Resolução coNAIr/ A no 420t2009, que
r-1rspõe sobre critértos e valores orientadores de quaridade do soro quanto á presença rresubstâncias químícas e estabelece diretrizes ipar. o gerenciamento ambiental de áreas,contaminadas por essas substânciâs em decoriência de atividades antrópicas; 

-- -''",

1'5'9 Treinamen'".?*-".rá ser realizado treinamento envolvendo todas as etapas de transfuonr:
manuseio/manipulação e 

lesPosta a emergência envolvendo produtos químicos, consistin;;';.
estabelecímento de um pro§r:ama de'capacítagão profis.sional que inclua cursos técnicos e decesenvolvimento pessoal para os funcionários, objetivando melhorias no desempenho de suas
tarefas, com conscíência ambientar, resoonsabitiaaoe e .ugrrrnçr^ 

-

r\,a
,ó>()í

',.:
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2. RECOMENDAçOES ESPECíFICAS: DISPENSA AMBiENTAL

Frca a empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ínscrito no CNPJ 06.158.455/000í-Í(;

ciente de que o náo cumprimento fiel destas recomerrdaçôes condicionantes constantes deste documeni.c

a:;sii;r como qualquer dano ao meio ambiente, por rlegligencia, omissão'ou imperícia, é de sua inteii.i

responsabilidade, podendo a Licença Ambiental sericassada aqr.talquer mómento, por este órgão ou p*!.,

vra judicial e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina a Legislação Arnbieni:.r:

,,.'rr ',igor E ainda o não cumprimento destas'condicionâhtê§i'acarretará.'no cancelamento dest;i

DISPENSA AMBIENTAL com aplicaçáo de rnulta.

'|:1

;ll
'i,.

r;
ttlt

i

: 
.": '.jjr..
,' .,,: ,, ,.; '

;t ..1': ll. r;'

,,,,..,.1,._

':' ' \J ,:! l- "
I r. : rrrf,r,i- ,. 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO _ SEMED

OBRA CUSTEADA COM RECURSOS DO PRECATORIO
FUNDEF N' 201 5579 42t11840 t 91 98

sECRETARTA tuÍuNrcrpAL DE r»uceçÃo - :NPJ. 06.074.091/0001-96
BANCO DO BRASII - ACÊNCIA: 055,1- I - CONTA CORRENTE: 96.I I8-3

ANEXO I

pnolpre nÁsrco r rp&I4g op nerpnÊNcta+

ESPECIFICAÇÔES TECNICAS

OBRA

CoNTRÂTÂçÀo nE EN{PRESA ESPECIÂLIZT\DÀ PÂRA ExECUÇÂO DOS SERVIÇOS

DE ÂCORDO COM O PROJETO DE REFORNTA E AivtPLIAçÂO »e ESCOIÁ

N,IL]NICIPAL CRECHE ESCOLA E. M. E. I. SHIRLE.Y h-ARIAS TORRES FERREIRÁ

LOCAL

RUÀ LEO F-RÂNKLIN, S/N" BAIRRO VIIÁ MÀRIÂNÀ

IMPERÂT'RIZ / MÂ
ÂBRII /2020

§

r--t-

L
ÉRua Urbano Santos, no 1657 - Juçara. lrnperahiz - MA - CE,P 65.900-505

http:/iwww.imperatriz.ma.gov.br - E::ffaü qemsgff11pgAlnZífrlefr-têil.qq41
PREFEITURÂ DE
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1. ADMrNrsrneçÃo DA oBRA
1.1 À administração e/ou gerenciamento de ob,ra é um ser,riço que.deverá ser presrado por umâ
empresa de engenharia espectalizada em consultori.a e construcâo, sendo estas as principars
atividades que auxiüam na coordenação 'e elaboração de âções enrre o clienre, pi.ojeuitas,
construtoÍes e demais fornecedotes envoividos no empreendimento. O uabalho consisre nc
acompanhamento das diversas etapas da construcâo. desde a análise de viabilidade do projeto até
a conclusão final da obra.

2. SERVIÇOS INICIA]S/LIMPEZA E RETIRADAS
2.1 .Deveú ser reúada a vegetação existente, Íestos de matedais e outÍos empecilhos com uÍra
limpeza e ÍasPagem superficial do terreno onde «rcorrerá a ampüação. A r".prg.t, e limpeza do
terreno deverão ser executadas ântes da locação da obra;
2.2. As edificacões não deverão ser construídas sobre aterros e solos que nào apresentem
condições mínimas exigír'eis de suporte à obral
2.3. Todo material aterro apiloado ímanual/mecânico), deverá ser de 1" categoria e espalhado em
camadas de 20 cm com rnateriai de empréstimc. ,'\ compactação da área aternda deverá atender
sequencialmente por cada camada;
2-4. Locaçào convencional de obra, errarés de g4barito de tábuas corridas pontaletaclas a cada
1,50m, sem reaproveitamento.
2.5. Deve ser reúado todos os materiais oriundos das demoliçôes e reúadas de acordo com os
serviços executados no processo de remoções do projeto demolir e construir.
2.6. Obru nâo deve ser iniciada sem que o terreuo esteiâ completamente limpo de qualquer
empecilho que atrapalhe o bom andamenro da obra,
2.7. A CONSTRUTOR*A manterá até a enúega definitiva daobra,ern condicões e local indicados
pela FISCÂLIZAçÃ\O, a placa de construção, conforme noÍÍnâs e modelo determinado pela
Secretaria Municipal de Educação (SEI,'ÍED).
2.8. Cabeú à CONSTRUTORA providenciar as instalacôes adequadas à exL-cuÇão da obra,
drmensionando conforme a NBR 18:1978, os barracões para abrtgar o escritório para a

FISCALIZAÇÀO, aloiamentos e sanirários para operários, almoxarifado de materiais, centrais de
ferro, forma e concreto, etc.
2.9. Os tâpumes serão executados com chapas Ce madeira novas e inteiras, obedecendo
rigorosamente. as eúgências da municipalidade local, do PR(-)ETO e da FISCÂLIZACÀO.

3. INFRA-ESTRUTURÂ E SI.iPER ESTRUTURA
3.1. Todo material âterro apiloado (nranual/mecânico), deverá ser de 1o categoria e espalhaclo em
camadas de 20 cm com material de ernprestrmo. A compactação da árel- atertada deverá atender
sequencialmente por cada camada.
3'2. Devem ser tomados todos os cuiclados pâÍa o corÍeto posicionamento da armação nas
fundações, devendo ser utiliz2dss espaçadotes que garuflt^ o recobrirnento mínimo especificado
pela ÂBNT NBR 5738, Concreto - Procedimento pârâ moldagem e curâ de corpos-d" prou.,
- ÂBNT NBR 5739, concrero - Ensaios de compressão de colpos-de-pror,, cilíndricor:

EXECUçÃO DOS §ERvrçOS

:

i-
É

PREFEITURÂ DE

IMPERÂTRIZ

Rua urbano santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - M/i - cEp 65.900-.505
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- ÂBNT NBR 61 18, Proieto de estruturas de concre to : Procedimsntos' }u

- ÀBNT NBR 7212, Execução de concreto dosado errr central;

- ÂBNT NBR 8522, Concrero - Determinaçào do rnodulo estático de elasticidade à compressào;

- ÂBNT NBR 8681, Ações e seguÍança fias estÍuturas - Procedimento;

- ÂBNT NBR 14931, Execução de estruturas de coqcreto - Proceümento;

3.3. Â execução das fundaçôes deverá satisfazei ao contido nas especificações do proieto

estrutural;
3.4. A escolha do tipo de fundação mais adeqrrado para umâ edificação é função das cargas da

edificação e da profundidade da camada reslsteÍrte do solo. O proleto padrão fornece as cargas da

edificação, porém as resistêncies de cada tipo de scio serão üferentes para cada terÍeno;

3.5. O concreto estrutural deverá ter o fck inínimo <ie 20mpa e Z1mpai

3.6. Pzra efeito deste procedimento; entende-§e irrtlaestrutufa e superestrutura os seguintes

elementos: Sapatas, r,igas inferiores. pilâÍes, r"igas superiores, vergas. contravergas e la!es'

4. ALVENARTA E VEDAÇÃO
4.1. Serão execurados os seryiços de vedação coÍn a utüzaçàc de tiiolos cerâmicos de oito furos:

9x19x19cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, soÍtoros, duros, com as faces planas, cor

uniforme; -^largura: 19cm; altura:19 cm; profundidade 9cm), e argamassa corn tÍâço do tipo 1:3;

4.2. EXTGENCIA. Todas as superficies de cônqÍeto, alvenaria de tijolos, fortos de estuque e pré-

moldados, antes de qualquer revestimento. recebçlão um chapisco constituído de argamassa de

cimento e arcia ao tÍaço volumétrico rle 1:3, lançado a colher, corri força suficiente a permiú uma

perfeita aderência ao substrato ern camada Liomogênea áspera, e de modo a recobrir toda a

5. SISTEMAS DE COBERTURÂ
5.1. Os serviços de coberrura âcontecerão nas áreas que serão reformadas e consüúdas, onde

serão usadas estrutuÍâs em trama de aço composta por tercn, caibro, ripas e tesouÍâs A uama de

aço receberá pinrura prime anticorrosiva e posterioímente prntada. com dnta esmalte sintético na

cor definida pela conuatante.
5.2. Será apúcada no telhado de toda a escola telhas cerâmicas Tipo Plan. Será executado os

serviços de emboçameflto da última fiada com argamassa 1:3 (cimento, ateia), bem como a

lrxação da cumeeira com âÍgâmassa d.e cfunento e'oreia

5.3. Rufo externo em chapã de aço galvanzado ou aço galvalume, conforme especificações do

profeto de cobertura e Caúa em chapa rle aço gilvauzado ou âço galvalume, n" 24 - chapa de

#0,65-- - ou no 22 - chapa de #0,80mrn de naurral, com Suportes e Bocais.

6. INSTAI-AçOES ELETRICAS /LOGICÀS
6.1. Â.*...rçáo dos serviços de instalações Eléticas e Eietrôrucas deverão atender todas as

necessidades do prédio, garantindo confiabiüdaciê- seletividade e segrrr^iça. Deve satisfazer às

prescrições da ABNT, particularmente a NB- 5410r ads regulamentos das concessionádas locais;

6.2. O "-pr.go 
de eletroduros flexír,eis será obtigatório para todas as instalações embuudas. e de

eletrodutÂ rigia"r quando forem instalaçôes 4plrentes, salvo expressa indrcaçào em contrário

nas especifi.r!õ.. or, .ro Proleto, sendo de PVC toscável e flexrvel tipo garganta, de fabricação

TIGRE ou similar, de acotdo com â NBR- 6150;

6.3. Os eletÍodutos poderão set cortados a setÍa, Dofém. devetão seÍ escaÍeâdos a bma paf2

3.\^" k
PREFEITURA DE

IiIPERÂTRIZ
Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara.. lrnperatriz = MA 
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remoção de rebarbas;
6.4. As caixas de interruptores ou tomadas, quando localizadas próximas das portas, der.,erão

prever um afastamento míflimo de 0,50 cm destas; ,

6.5. A fim de faciütar a enfiacão dos condrrtores, podeÍão ser usados produtos como
lubrificantes, tâlco, pedta sabão ou vaselina em pasta;
6.6. O desencapamento dos condutores para efetuar emendas deverá ser cauteloso, e só será

permitido em pontos localizados nas caixas de nassagem. - Os fros deverão ser limpos e

revestidos com fita isolante de borracha;
6.7. Os pontos de luz nos tetos serão perfci@mente centralizados, ou alinhados nos respecttvos
ambientes, perfeitamente de acordo com. a disposição constante do Proieto de Instalações
Elétricas;
6.8. São especificados os segurntes upos de lumrnárias, previstas para a utjt\zacào com lâmpadas
de Base P-27. nas potencias especificadas. Poderão ainda ser utilizados outros úpos de
luminárias/lâmpadas, desde que observada à modulaçãc, do forro, e a equivalência entre índrces
como luminância e eficiência luminosa/ energédca;
6.9. O projeto de cabeamento estrutuÍado visa atender as necessidades de um serviço adequado
de voz e dados para 

^ 
edificação. O Proieto prevê tomadas RJ-45 com cabo logico 4 pares

categoria 5 UTP 1OOMPBS, inclúndo os pontos destinaclos a.,telefones, e 1 ponto parâ âcesso
(ÀP-Access Point) para rede sem fio §VIÁN Wireless Local Àrea Network).

7. INSTAI-AÇÔES HIDRO.SANITÃRIAS
7.1. As execucôes dos servicos de Instalacões Hidráuüca deverão arender as necessidades de todo
o prédio, garantindo um serviço e produto de qualidade;
7.2. Nas instalaçôes de água fria derrerá ser usado tubos e canecões da marca tigre ou similar. Nào
será permitido fazet emendas e conexões inaclequadas @olsas a fogo) nos tubos de nenhuma
rubulação. Tem que usar as conexões adequadas e atender criteriosamente os projetos hidráulico:
7.3.Pa:z o cálculo da demanda de consumo de âgv.€ora;m considerados o número de usuários

previstos pa:a o estabelecimento. Para o abastecimento de ágaa potavel dos estabelecimentos de

ensino, foi considetado um sistema indireto. ou seja, a âgn proveniente da rede púbhca nãr:

segue diretamente aos poÍrtos de consumo, ficando armtzenada em reservatórios, que têm por
frnalidade principal garanú o suprimento de âgoa th edificação cm câso de interrupção do
abastecirnento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos psnlot e tubulações
da rede predral;
7.4. À instalaçào predral de esg<-rto sanitário f'oi baseada segundo o Sistema Dual que consiste na

separação dos esgotos prrmários e sccundários amavés de um desconector, conforme ÂBN'I
NRR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução;

7.5. Âs caixas de inspeçôes deverão ser localzadas nas áreas externas. No projeto foi previsto
uma caixa de gordura especial para receber os efluentes provenientes das pias da cazlÍth^;
7.6. Todos os tubos e conexôes da rede de esgoto deverão ser em PVC rígido;
7 .7 .. A destinação final do sistema de esgoto sanitário devetá ser feita em rede pública de coleta

de esgoto sanitário, quando não houver disponír'ei, adotar a solução individual de destinação de

esgotos saruúdos;
7.8. Louças - Visando facilitar a aqúsição e fi,rturas substituicões das bacias sanitárias, das cubas e

dos lavatórios, o pro)eto padrão adota todas a§ louças da escola nâ cor branca e com as seguintes

0.u.

' 2i.*ç:>
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7.g.1 Metais / plásticos Visando facihrar a aquisiçào e futuras substituiçôes das torneiras, das

válvulas de descarga'e das cubas de inox. o proieto padrão sugere que todos os metais da escola

seiam de marcas dilfundidas em todo territóri,o nacionol, conforme modelos de referência abaixo:

l.A.Z. Serão sugeridos neste Menrorial apenas os itttns de metais aparentes, todos os

complementos (Ã., sifoes, válvulas para râlo das c'-rbas, acabamentos dos regisuos);

7.9. 
^Bancadas, 

prateleiras e dlisóri.as em granito .- Â tixação das bancadas de graruto só poderá

ser feita após a colagem das cubas (realiza.dapela marrnorana).Part a instalação das bancadas cle

granito, dÀ.r" .er feiá um rasgo ílo reboco. pârâ o.clrurnbamento dentro da parede'

10. ESQUADRIAS

8. PINTURA
8.1. As superficies a serem pintadas deverão ser exaJrúnadas, limpas e corngiclas de quaisquer

imperfeições de revesdmento antes do início dc' sewiço;

4.2. as paredes deverão ser pintadas com selador acrilico na quanudade de uma demão aPenas e

". prr"á.. internas s.rá emassadas ehxaclas e ao fural deverão ser aplicadas duas demãos de trnta

látex PVA tânto nas paredes interna e externâs;

8.3. Âs estruruÍas -.iáli.^, das coberturâs e as esquadrias (portas. portões, ianelas e etc') deverão

receber uma demão de prime anticorrusivo-, parâ «lepois receber duas demâos de tinta esmalte

sintético nas cores definiàas pela SEN{E[) (Secretaria Municipal de Educação de ImperztÍrz)',

8.4. Todas as superfícies iniernas ou exteÍnas da edificacão que sofreÍem ação direta de obras e

serviços deverão ser pintadas seguindo o padrão existente no local'

8.5. .{ pinrura de letreiro . logà-^r.a deverá aterrder dgc',rosamente as especifrcaçôes fortlecitlas

pela Secretaria de Fducação de lmPeÍatÍrz -SElvÍED'

9. PISOS E REYESTIMENTOS
9.1. O solo deverá ser previamente drenado, regulaúado e bem apiloado de modo a constituü

uma infraestrutuÍa de resistência uniforme. - O mesmo deverá ser regularizado de forma

adequada para receber conúa piso <levldameÍl!9 desempenado e pronto P^r^ receber o piso

inclustrial monolítico @raruune).'lodo ".r".çr,riçc'deverá 
ser obsen'ado e liberado pela

fiscalização;
g.2. O piso Monolítico @raniuna) possur ótima resistência aos esforços leves e médic'rs,

gurrrtináo maior durabüdicie, higiene, srep,uranÇa e acabamento estético' O piso será executadr-r

sobre uma camada de conrra piro.o- ^rg^-rrg 
traço 1:3 (cimento/areia média) espessura cie

5cm;
9.3. Nos serviços de chapisco e reboco será utilizanrio argarnassa com traç«r do tipo 1:3 (cimento

e areia Íina). Na apücação do reboco será necessám, à utilização de taüsca de nivelamento, Pâra

que aia uniiormidade no local aphcado. (Ver proieto arqrútetonico e atender rigorosamente);

q.+. a. superfícies a serem ràvesudas de ierânúca àeverão ser examinadas, e corrigidas de

quaisquer imperfeições de revestimento antes do início do serr.rço;

9.5. Os revestimentos em cerâmica serão cie 33cm x 45cm branco gelo e 20cm x 20cm cor azul

França, ambos PEI-03, assentada com ârgalnassa industrial adequa da para o âssentâmento de

cerâmica e espaçadores plásticos em cruz- de dirÍrensào indicada pela modelo reíerência' Será

utilizado r"i,rntrmen,o 
"póú 

cinza plaúnâ com cümensão inchcada pela modelo referêncta'

9.6. O piso podotátil intàrno será em borracha 30x30 cm corn âssentâÍnento em cola vinil'

u,,
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10.1. Âs esquadrias de ferro (portas, portões, gta<ies e ianelas), der''erão obedecer rigorosamente,

quanto às dimensões, locatzãção e execucão, às inücações do proieto arqútetônico' Todo o

Àaterial a ser empÍegado deverá estar isento de defeitos que comprometâm sua frnalidacle, tais

como rachaduras, âmâssamentos. falhas, emPenemelitc§, etc' ;

10.2. O assentamento de marcos de Porús será executado depois de úados os pontos de

revesdmentos das paredes adiacentes; se caso necessário serão udüzadas peças especiais pâra se

asseguÍar que a largura delas seia sempre de acordo com os detalhes do proieto;

t0.31 Os '.*iços, 
de assentamento das esquadrias cie ferro serão reaüzados com a maior

perfeiçào, mediante emPrego de mão-cie-obra especializada de pnmeira quaüdade e de acordo

.o* ^, norÍnas técniias. O material a emplegar de'erá ser novo, lirnpo, perfeitamente

desempenado e sem defeito de fabricação. Âs esquadrias der.'erào ser dirnensionadas

ad.q,rrdamente pârâ resisú'às cargas vert-icais resultantes do seu proprio peso' Â.s esquadrias não

serãà iamais forçadas em rasgos Ior^ do esquadro ou de escassâs dimensões. Âs esquadrias só

poderáo ser âssenradas depoil de exarninadai e aprovadas, pela fisczlizzção todas as condições

de execução das mesmas;

10.4. As portâs intemas devetão receber coÍriunto de fertagens apropdadas PaÍa salas ou

banheiros, confome sua gtilizlçflo. As ferragens utilizadas serão em latão cromado, de

acabamento brilhante, devendo ser norras e em perfeitas condições de funcionamento;

10.5. Toda, ^, "rq.rrdrias 
deverão obedecel rigorosamente às dimensões e localizacões do

pro)eto, der,.n,io-se obsen ar o upo de ianela especiÍicada na legenda do proieto arquitetônico e

planilha orçâmentánâ.

11. FORRO
1i.1. O forro em régua de PVC liso ou fleúr.el. Âmbos sào compostos por_painéis lineates, que

se encaixam entre sipelo sistema macho-fêmea, nào aparecendo emendas' O forro de PVC tem

peso reduzido, aplicação simples e rápida com gÍanlPos ou parafusos. 9 fott? de PVC resiste

perfeitamente à maioria do, 
"g"rrt". 

qrri-i.or, detergentes usuais, gases industriais, óleos e gÍaxas'

bem como a bactérias. Permanece inaiterável uos ienômenos da corrosão do ar do rnar e dos

fungos;
11.2. Devido ao baixo peso e alta resistência das chapas de PVc, serão fxados nâs estruturas da

cobertura por meio de perfis metálicos (metalon) perfeitamente nivelados, e a estes fixados por

meio de rebites metálicos. o forro será,Je P\IC 200x8000mm. o forro de P\/c será colocado em

todos ambientes intemos da escola

1i.3. Forros assentâdos com maflchas, recortes âPâIelrtes e furos em locais impróprios não serã<r

aceitospelafiscaüzacáoeterãoquesercorrtgidos

12. COMBATE A INCÊNDIO
12.1. Aclassificação de risco Parâ as ed'ificaçôes que compÍeendem os estabelecimentos de ensino

é de risco leve, segundo a claisificação de di.rersos Corpos de Bombeitos do país' São eúgidos os

Siãalização de segutança: as sinalizações auxiliam as Íotâs de fuga, orientâm e âdvertem os

usuários da edificaçào. -

29-
€

Extjntores de incêndio: para todas as áreas da edificacão os exdntores

cle classe de fogo, À, B e C, e aos tipos recomenclados' pó químico e

dos extintores constam da planta baixa e dos detalhes do proieto.

i deverào âtender a cada tipo
CO2. A locação e instalação

,\^ ü
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13. SERVIÇOS DMRSOS :

13.1. Os q,rádros, brancos que serão instaiacios na,s saias de aula devem obedecer às especificacôes

de compra da planilha orçamentária; :'

13.2. A CONSTRUTORÂ deverá ao longo da obra.procurar manter o canteiro e os locais em

ob.o orgarizados e, na medida do possível, limpos' antes cla entlega da obra deverá ser elaborada

alimpeza geral da área externa;

13.3. parí a lxnpeza, deverá ser usado de um modc-, getal água e sabão neutÍo' O uso de

detergentes, .olrrànt., e remove<lores químicoso deverão ser restritos e feitos de modo a não

."rrrrl danos às superfícies e peças. Deverão §eÍ utilizados âpenas os produtos especificados

pelos fabricantes doi materiais e compoflentes emPÍegados.na obra;

13.4. Ântes de serem utilizados materiais de limpiza específica, as súperfícies deverão ser limpas

de respingos de d.nta, manchas ou âÍgâmâssa;

13.5. O desennrlho da obra deverá sel feito periodicarnente e de acordo com as recomendaÇôes

da FISCALIZÂÇÀO, ao término dos serviçãs, sêrá removido todo o enrulho do terreno. sendo

cúdadosamente limpos e varridos os acessos;

13.6. Â Construtor^ d.r."rá ao f,rnal da ot'ra aPreseÍltâr aplaca de inauguração da referida obra

conforme exigência do município e seu tespectivo Proleto'

14. ESPECIFICAçOES TECNICAS PARÂ EIáBORAçÃO DE PROPOSTA DE

PREÇOS
74.7 LJtúzamos a Planilha de Encargos Sociais cqrn. DESONERAÇÃO da folha de pagamento'

com base na ultima Pubücação SINÂFI - ComPosiçãcr de Encargos Socíais podendo ser extraída

o seguinte link par^ o

estâdo do Maranhão As empresas licitantes oPtântes pelo Simples Nacional não deverão incluu

os gâstos telativ«ts às conuibúções que essâs empresas estáo dispensadas de recolhimento (Sesi,

Senai, Sebrae etc.), conforme disnões o art. lj, § .i", «.la referida Lei Complemefltar n".72312006;

14.2 APlanilha Orcamentána do Licitante àeverâ âPresenmr todas as informações constantes na

Planilha orcamentária em anexo, apresentando valor unitário com BDI e valor unitário sem BDI,

atendendo ao princípio de vinculação ao instrum,ento convocâtotlo;

14.3 O Cronograma Físico Financeiro do Licitante deverá aPresentar todas as informações

constantes no Cronograma Físico Financero em anexo;

14.4 Acomposição dãs Benefícios e Despesas Indiretas - @DI) deverão utiüzar valores

referenciais de acordo com acórclâ o 2(t22lZOt3-Tcu, para construcão ctr'il e aplicado sobre a

formula para cálculo do BDI

]-'J.,
t+ íqc + rt + s + G)iiL+ DF)(l+ L)

(t-r)

14.4.1AS TÂxÂs REFERENCTNS trrILIZÀDA PARA coMPoslÇÃo DESTE BDI

FORÂM AS MINIMAS, TOTALIZÂNDO 27,36O/O

I4.4.}ÀDMINISTRACÀO CENTR-AL: Minimo 3.00o/o - Máximo 5,50%

14.4.3 SEGURO + GARÂNTIA: Mínimo 0,800ó - Máximo 1,00o/o

14.4.4 RISCO: Mínimo 0,97o/o - Máximo 1',270/n

14.4.5 DESPESA FINANCEIRÂ: Mínimo 0,59% i" - Máximo 7,39o/o

14.4.6 LIJCRO: Mínimo 6,760/o -Máximo 8,96oio

I-
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14.4.7 DESONER-A.ÇÃO CONF-()RNíE.LEI 13.161 DE 3'l DE;\GOST',O 2015: - 4,50ozo

14.5 As empÍesas ticitarrtes optantes pelo Sirnples liacional apÍesentem os Percentuais de ISS,

PIS e COFINS discriminacios na composição 'Jo BDI que se)am compatível Çom âs alíquotas a

que a empresa está obrigada a recolher, prevlstas no Anexo IV da l.ei Complementar no.

123/2006;
14.6 As empresss liçitantes cleverào apresentar na composição dci BDl, o percentual de ISS

compatível com a legislação tribuúria do municíi:io de imperatnz/N[4, onde serão prestados os

serviços ptevistos Ca obra, obsen andcl a forma de definição da base de cálculo do tributo
prevista na legislação municipal e, sobte esta, a :especti-ra alíquota do ISS, queserá um percentual

de 4o/o sobre o total dos serviços em confotmidade com o ÀNEXO UNICL\ ,/ AI'C. ^
ÂLÍeUOTÂ CC)RRESPONDEN'II. ISSQN, flElvÍ 7.a2 d«; Codigo Tributário de

Imperatriz/MÂ;

15. DA VIGÊNCIA
15.1 O senico ileverá estar concluído no pazo de até 60 üas (Sessenta Dias), contados a pattir
da expedição da Ordcm de Sen'iço pela CONIIRÂ'Ir\NTE:
15.2 O pÍrrzo poderá ser prorrogado caso a Íiscalização identifiquc fatotes relevantes qut: o

exiiam.

16. RECEBIMENTO DO SERVIÇO
16.1 O recebimeilto provisório clar-se-á após p tcrrnino da- obra e,/ou sen-iço quando eliminadas

todas as pendências aponadas pela fiscahzaçáo, pâra fins de Dosterior venficação da

conformidade das especificações dos set-nços e,iournareriais, Íro prazo deaté 10 (dez) dias úteis

após solicitado pela conftatada;
l'6.2 O recebimentc definitivo no pr-azo de até l0 (tnnu) dias, contarlos do tecebimento

provisório, após a veriÍicação das espccificações, qualidade e quantidâcles dos matenais e sen'iços

conseqüentemente aceitação, mediaut., termc) cirLllltstânciacio a ser elaborado pelti t-rscal do

contÍâto, a ser designado pela Conúatallte;
16.3 Não será ^c"ita..ro.g" 

parcial dc sen,iço, nem serviço em desconformidade com este

Proleto de Reforma e ampliacão, sob l,ena de reieiçâo <io serviço;

16.4 O Fiscal acompanirará a execuçâo e eruúá telatório onde constatará a conclusào o'r não do

sen,iço para emissãà do ,ot" fiscal no valor cortesironcle i{o cronosama aprovado'

17. DISPOSIçOES FINATS
l7.l. Regrsrru,, obm no CREÂ/N[À;
17.2. Eiecvt^r ^ Obras/Serviços n:r sede ,&r nruricírrio cie imperatriz - lvlÂ, obedecendo

fielmente o proieto l)ásico/'ltr6s rJe Referêncra, Planilha Orçarnentária, Cronoqrama Físico

Irinanceiro e demais especiírcações, conlbrme deslgrtado pela Secretaria l,{unicipal de Educaçãr.'

(SEMED);
iZ.f. C"-prir todas as leis, regulamenros e determtnações das autoridades constiruídas, em

especial o Codigo de Obras e de Posturâ dcrstc Nlunicípio;
,17.4. Tomar todas as meciiclas de sequranca no trabalho tais como: Sinahzação, Advertência,

Ár,isos. Tapumes, enhm todos os rneios uecessârios a evitar acidentes ou outÍos rmprevistos,

conftrrme as espectt-tcações;

17.5. E,fetuar a mamicula da obra iunto ao INSS;

p,h
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11.6 Cumprú fielmente o Cronograma Físico Financeiro. cumprindo fielmente cada etapa dos

sen iços nos PÍazos estipulados.

ilt. Padráo geral clas Placâs
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ART OBRA / SERVrçO
No M420200315248

o"liiÍ?"u1frãiã?'l?Tà':0,?*"';:'xl"i;r1*'CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Âgronomia do Estado do Máranhão

1. Responsável Técnico

SUBSTITUICÃO à
MA201902í8s14

PEORO HENRIQUE NU]{ES VIEIRA E SILVA

Íítulo proÍissional: ENGENHEIROCML íiNP: 11í5740350

Registro: ílí574{t350MA

2. Dados do Contrato

Contrato: 005

Valor: R$ 3,000,00

Ação lnstitucional: AgricultuÍa fâmiliar

Bairro: EEIRA RIO

UF: MÂ

Celebrado em: 0E/0í2019

Tipo de contratante: Pessoa irrrictaca de DirEito Público

CPF/CNPJ: 06.í s8.455/000't-1 {i

No: 20í

CEP: 65300235

3. Dados da Obra/Servico

RUA Leo Fránklin No: S/N

Complemento: Baino: vila mariana

Cidade: IÍúPERATRIZ UÍ:: MA CEP:65907230
Data de lnício: 2í06/2019 Previsão de término: 25n2no2o Coordenadas GeográÍicas: -s,493604, 47,192262

Finalidade: Escolar Código: l{ão EspeciÍicado
Proprietário: PreÍelturailuniclpal delmperatriz CpFICNpJ:06.í58.455/0001-16

4, Atividade Técnicâ

1 . ATTJACAO Ouantidade

991,05

991.0s

991.05

991,05

991,05

Unidade

12 - PROJETO > #A0.I18. CONJUNTOS ARQUITETONICOS

12. PROJETO > #AO3O1 - ESTRUÍURA OE CONCRETO ARI1ADO

12. PROJETO > #A0435. INSTALACOES HIDRAULICAS

í2 - PROJETO > #A0436. INSTALACOES SANITARIAS

12 - PROJETO > #81106. INSTALACAO ELETRICA EM B,TENSAO Pi FINS RESIO./COMERC,

Após a condusáo das atiüdades técnicas o proÍissional deverá proceder a baixa desta ART
5. Observaçóes

m'

m2

m2

m'

m2

Projeto para reforma e ampliação com gg1,05m' da Creúe pro infância Shirley Farias Tones Farias.

6. Oeclarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer confrito ou litígio orQinado do pres€nte contrato, bem como sua interpretâção ou execuçáo. será resolüdo por
arbitragêm, de acordo com â Lêi no.9.307, de 23 dê selembro de 1996, tloÍ meio do Ceirtro de Mediação e Aóitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do rêspéctivo regulamênto de arbitÍagem que, êxprêssamênte, as paítes declaram concordar.

7. Entidadê de Glasse

SENGE. SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA

8. Asslnaturas \t

PEDRODeclaro serem verdadeiras as inÍormaÇôes acimâ

FnO. Givil-CBEA 1

ç§llryA - cPFi 051.us.613-22

1 1 574035'0

-de

de

Local data ';'" l-Prcfeltum tlunlclpal dô lmpeEtdz . CNPJ: 06.'15E./t55rOOOl.í6

9. lnformacões

' A ART e válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conÍerência no site do Crea.

í0. Valor

Registrada em: 2110112020

A autenticidade dsta ART pcde scr verifirEda em: https://trea-ma.sitàc.com.br/publico/, com a chave: 49dwA

lmpresso em: 1510412020 às 1 6:38:14 por, ip: 1 77. 1 85. 136.149

.*.",*o*.o.i.b,
Tel: (98) r'10&81100

falecnncro@cÉêorâ-org.bÍ

Fâ:: i98):i11§-8300

Esta ART é isentra de laxa

GffiâUâ"

Contratante: Prefeitura llunicipal dê lmperatriz
RUA RUI BARBOSA

Complemento:

Cidade: IMPERATR|Z
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Banco lD.sç.içao

Obra
REFORMA E AMPLTAçÂO DA CRECHE/ESCOTÂ E.M.I.
SHIRLEY FARIÂ§

Planilha Orçamenrária Sinréticâ
. Und

PREFEITURA MUNICiPAL DE IMPERATRIZ
CNPJ: 06.158.455/0001-'15

QL\Sl'.,\(;1.,NÍ L/()L- t.lX^l\li:N lO :

ilancm B.D.I.
srNÂPI-02/2020- n)6%
Man»hão
oR.sE - t2/2O19 -
Se.gipc
SEINFR.A-026-C*ará

: 
Q"unt'

)s 4
&\

Valor Unit Yalor

Encargos
Deroaerarlc:
lionsta;
85,18.1,

Mensalista:
48,85,7,,

Total'
com BDI

1 5,719.80

2rt.(.1 l,:2r{.j.i

llr)r)f,

3,r51 i(ii

i,67.i.i)i:
:

r,i:i.it:

1.1,8.i3

.:il ..I l.71lt l|

.lr' :,: il Y,,,

I i:

17 Li9

.lli,19-l30'

?tloírllx)1:slN^l)l
:

7385, /l x )2i StN^ Pl

l)i .;\(.,\ l)l r ( )llRÀ I it\í Cl I i\l)À I)l-l r\(l( ) (i,\i .\: ÀN 17.Ál)( )

( lÁPl NÀ l.'l l.ll\lllt rZr\ 1\li\NUÂ1. t)t l ll :l{l{l rN() 1)3.í"1

:

ól l' .ri. r;l

691.25

t2

2226.22 5.281

-.li.ill

3.931.

6'.62

5.-lrJ

9,(í):i 'i:

:rl.i( n',.s: " :)ji,:,.

1,316.75 1,671.n1

75,-

s2ú.(ti

26.11

+i
:

I
I

1.' ')')tt5t

olltt^ t:NÍ 
^t.\t'.NARIA, 

NÀ() IN(;t-uso l!Íolilt.triRl().,\F_r!:/2rrr6

INAI'I .(Xl^(-^O C()NVlrN(:l()N^1. l)l: Ol]ltr\. L l ll.lZnNiX) C;;s
l)lr Ii\llU^S (.ORIilt)r\S l,oN I:\r.l,lrl),\s :\ {i,\i.}/\ :,rx,r\l

1.lr) (.-1913:SIl

l

12: l+,96Í). t9

26<.r.' .1 

.

]9i

6,512.96,

1J r? ix1 rí

3,31r r l1

i

9+'98tSIN

SINAI}I L]S(-AV. N{^NL^1. t)lr. VAI-r\ (lONl Plt()lrUlJl)ll)^t)E i'IENOIt
ou l(;L'AL^ lJtlNÍ. AF_0:l/2il16
PREPAITO I)E IIUNI)O I)F- VALA COÀ{ LAR(;LIRA N{ENOII QLIE I.5

Ní, r}t t.(x:At. (:()Ní Nivnr. Ar-'lr) r)l-: rN l LRI- É:Rtl:N(:lA

:

f.lxl

E8.6(r:

m-

;,
m' a Á) o^. rl qiír 1?

36.11 5li7 5ú

t)ti (.oNtPlll NIF:N'l o. 
^l 

_r 13,/2016

SINAPI AI,VIINAIiIA
ôr virüÁr:Ài-l iin nr-ti:i>s crnÁri l(lOS IUllr\l)OS

N r\ I tOltl ZON'l-r\1.. I)l-: 9X l 9X'19(:Ni (jSi'l iSSLl l{r\ r(.[t) t)E] l]r\Rlil)]'lS

C()t\Í /ilur^ i.iQUll),\ lvÍAlolt ()L l(lL.\1.
r\ll( iÂNíASSA I)l: ÀSSF.N-|Àl\t [:N l () (-()À'l

lllrl ()NIrlR,\. r\l -rú,/2rll.l
lt79o-l NAPI :r:Flnptsco rtpt-tt,At)() EIU r\1.vh.NÁltlA (l()l\'Í l'l{F.stiNc^ l)F:

vÀos) E EsrRU'r'uRÂs Dt: coNCRE fo DF. lr^(lHÀDA, ctJM
'COt-sr:n Oe pEDREIRO. AI{C^MÂSSA'll{AÇO 1:3 CONI PREPÂRO

MANUÀl-. AF_06/2011

SINAPI NíASSA PARA DE PINTURÀ, ENI

^R(;ANÍASSA'IRAÇO 
l:2:8, PREPARO N{ECÂNICO (]ONí

l:.=2o (:NÍ trl t Xl() (.On*ílltlrl.o

161 2lt.ti3,

11.2 1(r.tl7
:

151.6Ítf

À 6Nl

lltttit,Alro lr[,Í

: (-()Nt vÀ()s t-.:

m_ 307 2,1.t2.211.36./

:

:

f

.1.3

2t). It,21 5.
-1.-l

.r.i I I

i.r

;SETONCIRA +NL APLICADÂ N{ÂNUALNIENTE EM FACES

It]srr'-nNaS oE pAREDES, ESPES§URA DE 20t!ÍM, COM EXECUÇÀO

DE T^LISCAS. AF -lY\/ 2ti11
n2.lr5

'tltr\Nli\ Dli AÇO PoR RIPÂS, li TEllÇAS

P^RA',l F.l.l-l^Dos I)Ii NIAIS DE 2 Á(;LAS PARA TEI,HA (]F.R,TMICÂ

clmcnl()

\i l:lil l(.Âi. 
^l -o7l:ol9

lil,l'i'l.l l^NÍl'N l1) (:i l'

dim: {)\.1(l\ rcnl

't:i.l l,\ (:rl(r\Nil(..\ ,\'l l'?rI; , N()\',\

m: , tSf.C+:

)

1

m. i 1ij í,"1

75.11(,r 9(r 6l
t2511 sl

,.12o'l

,Crrp.t-C,qNlL,tltCLUSOTRÁNSPORTEVERTICIU- ^F-i!l/1119,(inclusite estrurun da cobemn do aníteat«r) i-l'ir:liiÁúnú'iitoniirlir,rôrln.úilr.,rr;hi',1'i;,rp.11" rrr'ô -

C()l.oNl.\1..(:()Nt^ll:l:,i(;L^s.lN(:l.r's() ll{,\Nsi\)l{lr1 ;

32.16, i,(rí)3 !);

tlí,/ )

25 lltt

:i7 2( l 1l
(.22\ Sl:lNlrl{.\

slN^l,l l,\lllil(.^(. i() |: tN\.1 /\:.,\(.r\( rlN)l)l-, Il.S()Lli,\ INIlill{r\ lr\l 
^(:()-

1i38. lJ i,i l()7

\' \() r)r,. iJ l\{, 1,,\li.À i Llt.! l Â ( :l':ll.r\lulc Â ( li r l)l :l (loN{ lltlIIi ),

2+, coRTE
1I)E 25 (-Ní, INCI.USO TRANSPORTE VIjII.IICÀL' AF_IJTI2('I9

!).

RUA RUI BARBOSA - CENTRO - IHPÉII.ATRIZ/ MA

(98) 98542-8717 / auan.robsom@omail com
[).,1^.

t-ocÁt-Pt<ipri,> Al)ÀttN

).f ,1231 NÂI)I
20.t)2i 11 Í-12.i-r

i 2.1

' 2.5

| 2.6

l.li

,l.i

l).rl l.li

7+22illlx)liSlN/\l)l 'l 
^PU 

ME DE (:l l^PA l)E MDEII{ í)O!!{PliNSÂi)À, E= 6l!Ít\1, (lONl i

'l'lN'I U RA i\ CÂ1. U RIIAPItOVttT^N{llN'fO t)ll 2X

l):l:13iSlN 

^PI!

f,_

:1, I

3.3

.i.+

/\l _r16llr)l6
(:I},I2{ti§J:INFR^ AI'I]RITOC,/COI\ÍPAC'IAÇÀONIÉCÂNIC,tIT:ON'ITTOI,}],N,í,{T.DE

\t

71){t

e3llt:,istNAPl

,ilg5rslNr\Pl (l()N'l lt^Yl'.li(i,\ l'RÉ-N{()l.DAl)^ PÀlt^ vÀoli l)r': NrAIs l)l'- 1,5 NÍ

33$.a)

in.'r; 6:.il

6.)i:

;

m_

521 51

í,

r.:
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PREFEIÍURA TNUMCIÍ}AL OE ITjlPERATFIZ

CNPJ 06.Í58.4550001-15

, Und

N{

DIDQ N0 l-oC^t.
aluminizada 3m.m, cstruünda corn

de I dcmào dc primcÍ (calhas à obm

Bancos B'D.l'
slNAPl -o2l2020- 27,36"1'

Mannhão
oRsE - 1212019 -
Se rgipe
SETNFRÂ-026-Ceará

#,
Obra

-â|}IDERÀIÀ|Z REFORMÁ E AMPLIAçÀO DÂ CRECHE/ESCOL,{ E.II'.I.
SHIRLEY FÂRTAS

P!anilha Orçamentáia Sinté:ice

Item

Encalgo,s--
Desonerado:
Horisra:
85.18,2,

Mensalista:
.tE,8s,ii,

Valor Total,

a2i 361

com

CUI\íEEIRÂ PARA ICA [l\tBO(;^DA CONI

ARGATú^-SS^ TR^{jO.1:2:9 (CIMENTO, C^l- E AR[lÁ) PÁRÂ

TELHADOS COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO 'I RÂNSPOÂTE

VERTICAL. AF_07/2019

CONCRETO
DESENÍPENADO, T.'ORI\íA DL.: COMPENSADO PI-ASTII]ICAI)O

-l(,.13 1:i.98 17.&):
:.

: 5.6

5.

i.§

SINAPI io.

251t.'12

8:,r, I

25.994 í1.
(Nl^DL,lRJ',l) DE 1'{ X tr)CM, trLrNl

lmpcmabiliznçào c/ manm asfáhica r

tecido de polióstc(, inclusite aplioçào
crisrentc e ampliaçir>)

Íi't.+1 : 101.68:

ORSb. I'lafon l:27
NAI)I I

SlNr\l)l

,t1)2(, N^l)l

9t

\936 sl

Àl)Â Irl.UORl:S(lI:N'ff- l:SPIli,\1. illiÂN(.r\ '15 \\ , l,^:il : l-12; .1.1.65 56. ilír;

l;.t{í):

n7.i6

568.(l )

6.1

(,.(,

IjorrNti(:lNÍ[.N l () l'i INS I',AI-A(,Ào

t.ÁU r'.,rri,r t l.t i rtU,sct lt, t l, t t llrt l'rr
l:17 - l-OllNli(:lj\ll1N l() Il INS l AL.t(;À()
LUNíINÁRIA r\RANDEI-À 'TIPo TÂR'I'ARUGA, (:Oi\I CRAI)Ii, L)IJ L]N

SOITRF:I'OR, (:OT{ I LÂ§íPADA FI,UORL.§C ENTE- I)I.-,'I 5 \'\', SEÀ.l

RI]A'foR. FORNECIMEN'|O N INST^LAÇÀO. 
^F -(t2 

/ 2t)ll

Cr\l|() [)l: (]()llRl'l Irl.l:-Xl vt.:.t. rs()LÀlx), :,5 l\ÍNl:, 
^N 

ll-ct'.1^Íu^
-15( r/75t I V, P Alt^ CIRCU l.tOS'lERlvÍl NÀlli - Í'Ol{Nl:ClNÍl:lNT( ) F-

rNS',r'Al.AÇÀO. lF -12/ 2tt1 5

,tt!) SIN^PI CABODECOBREí'LEiiVÊL ISOL^DO, -l MIrÍ:, r\N f l-CHA-I 1,4 M

KV, PARÂ CIRCUITOS TERI\íINÂIS-FORN-ECIN{ENTOE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CNPJ: 06 158 4551t1001 -16

REFORMA E AMPLTAÇÃO DA CRECHE/ESCOLT E.M.I.
SHTRLEY FARIAS

Planilha O tária §intética

ÀDMINISTRA O LOCÂL

PLACA DE OBR.{ EM CHAPA DE ACO GAi-\'ÁNIZADO
CAPINA E LIMPEZÂ IVTANUAI- DE TERRENO

'4c
{

.* rxliÊHXteÊrz

Item

e1\
\

2.4

ÀPLII\.{E DE CHÂPA DE }v{,\DEItu\ COIUPENSÂDÂ, En 6MN{, CONI

PINTURÀ À CÀL E, REÀPRO\TEITÀN,IENTO DE 2X

ENTRÀDÂ PNOVTSôzuÂ DE ENF,RGIÀ ELET'RICÂ AENTÀ
TRIFÀSICA 40À EM POSTE Mj\DEIRÀ

UN

f EXECU DE, O EIU CÀNT'EIRO DE OBTL{. EI\{
CHÂP;\ DE MADEIRÂ COMPENSÂDÂ, NÂO INCLL]SO
MOBTLIAzuO E EQUIPAMENTOS. AF -.02 / 201.6

2.6

?l
LIG O PRO RTA DE GUA E o UN

EXECUC,.\O DE, Àr-rvroxtmrÀôo Éú C ÁNreinõ DE OBRÂ EI\4 m2

ÁLVENÂRIÀ, INCLUSO PRÂTELEIRÂS. ÂF-02 / 2016

EXECU
OBRÂ EM ALVENÀRIA, NÃO TNCLUSO I!ÍOBiI-IARIO. AF-02/2016

2.9 LOCÀCÂO CONVENCIONÀI- DE OBRÂ, Ii]]IIjZANDO GABARITO N'{

DE TÀBUÂS CORRIDÀS PO

UTTLIZÀÇOES. ÂF_1 0/20 1 8

NTÂLEI'.\DÀS À C,^.DA 2,00Nt - 2

,2.10 neuÓçÃo DE PINTURÂ úrsx BÂSPAGEM Elou LDLA.IVTENTo m2

E/OU ESCOVAÇÂ

ESCAVA MANUAI DE VÂIÁ COM PROFUNDID ADEMENOR I m3

OLr IGUÂL A 1,30 t\'{. ÂF-03/2016

3.1 PREPARO DE FUNDO DE VAIÁ COM LÀRGURA ORQUE 1,5 , fi12

M, EM LOCÀL COIVÍ NÍVEL ALTO DE INTERFEREN CIA

AF_06/2016

ÂTERRO C/CONÍP Àôt,\CÃó rtreCÂN ICA E CONTROLE,I{.ÂT. DE m3

m2

..,"..."...-*.*.,
', m2 9

12.4

2226.22

4.71

1.59

73.46

AQUISIÇÀO

3.4 ;(coluPostÇÂo REPRESENI TtyI)i]:1!Y!^" DE ESTRUTURAS

.DE CONCRETo ARMÀDO, PÀRÀ EDIFICAÇAO INSTITUCIONAL
m3

TERREA, FCK = 25 MPA- ÂF-01/
cobertura do anfiteauo e marquises)

2017 (inclusive, infra e suPerestrutura da

À LDÂDÀ

Ãos nr, uatSDE1,5M

MPARÂJÀNELAS COM MAIS DE 1,5 N,Í DE

vÃo. AF_03/2016

CONTRAVERGA MOLDADA PARA V

DE COIúPRIMENTO. AF 
-03 I 

2016

EIUBÂSÀMENTO E=20 CNÍ BLOCO CONCRETO

RUA RUI BARBOSA . CENTRO - IMPERATRIZ / MA

(98) 98542- 87 17 t allan'robsom@gmail'com

1l

16

"1^

: 3.6

ÂLVENÀRIÀ

NÍ

J à

11.2

llII

'2.1

Und

m2

2.2 mz 95.61

írC)

1

mz

,l

I

I
I

1

2.8 DE, E VESTIÀRIO EM CÂNTEIRO DE

l2

3.3

.i.5 I

4.1
m3 7.8j,



PREFEITURA MUNICIPAI- DE II4PERATRIZ

CNPJ: 06.1 58.455/0001 -1 6

Planilha O tçaÍile ntária Sintética

I tcrn Descrição

,' ,, (tf-
É

â,\"
\§

Und

ALVENARIÂ DE O DE BLOCOS FURADOS m'

.NÀ H
,COM

ozuzoNTAr DE 9X19X19CM (ESPESSURÀ 9CN0 D-E PARED

ÀRF-A. LÍQUIDÀ MÂIOR OU IGUÂi- Â (iNí2 CONf VÂOS E

lRCatuCq,SSA DE ASSENTA\'IENTO COÀ'i PREPÂRO EM

BETONEIRA. AF-o6l2or4

Quant.

4.2
ESI

1

)m-

153.68.

307.36

307.36

4.3 ôHaptsco APLICADo EM ALvEN (COM PRE,SENÇA DE

vÂos) E ES'IRUTURÂS DE CONCRETO DE FÀCHADÂ, COM

COLHER DE PEDREIRO.
N{ÀNUAL. AF_06/201,4

NLA.SSÂ UNICÀ, PÀRÀ RECEB IN,ÍE,NTO DE, PINTTJRA, ENÍ

ÀRGAI\L\SSÀ'fR-{.ÇO I :2:8, PRLPÀRO }.,IECÀNICO COM

BE'TONEIRÀ4OOL,ÀPLICÂDAN'L{NT]ÂLMENTEENÍFÀCES
INTERNAS DE PÀREDES, ESPESSURÁ DE 20},f},4, CoM EXECUÇAo

,DE TALISCÀS. AF-06/201'1

ÀRGAMi\SSÂ TRÂÇO 1:3 CONI PREPARO

+.-1

.,. ",..,*,.-.. .',."'^+* *

crmento
t'veneziana" dim:40x40x9cm

AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇÀS

ADOS DE MAIS DE 2 ÀGUAS PARÂ TEI,HA CERÂMICA

CAI'A-CAN,,\L,INCL,USOTRANSPORTEVERTICÂI..AF_07/2019
'(inclusive estrutura da coberoua do anFrteatro)

CONT TELHÀ
COLONIAL,COMÀ]E2ÀGUAS,INCLUSOTITÀI\ISPORTE

ii ÍÍ12 153.64a

^" ^ 
ixi, eq,

8ó0

m'

m-

Ço, UN

\r..\o DE 8 I\Í, PÀRÂ TELHÂ CERÂ}"IICA Otl DE CONCRE'TO'

INCLUSO IÇAMENTO AF_1.2/201,5

RUFO EM CHÂPÂ DE AÇO GÀLVAN IZÂDO NU},{E]TO 24, CORTE

DE 25 C}"Í,INCLUSO TRÀNSPORTE VERTIcÂL. AF_071201.9

N{ 20.02
5.s

M 46.38
CUN{EEIRÂ PARÂ TELHA CERANTICÂ Élreoça»Â coM

ÀRGÀI\TÀSSÂ TR,\ÇO 1:2:9 (CIlr{EN'rO, CÀL E ÂREIÂ) PÂRÂ

ATE 2 ÂGUÂS, INCI.,U SO TR.A.NSPORTE,

l20te
CRETO ÂPÀRENTE CO},,Í ACÂBANTF,NTO

DESII\IPEN ÀDO, FORXL{ DE COMPENSADO PLÀSTIFIC-ÀDO

existente e amPliação)

(}{ÀDEIRIT) DE 14 X 10 clvt. FUNDIDO N9 LocÂL - -

t-p..-.^bili, acào cf -u.rtâ "rintui^ 
ãt"r-ái"a, 3nrrn, estnrturada com não-'

,..ido de poliésier, inclusive aplicacão cle 1 demão de primer (calhas da obra i

M : 30j2

m2 iso.lz

.

§,.

5.8

RUA RUI BARBOSA - CENTRO'IMPERATRIZ / MA

(98) 9S542- 87 17 t allan'robsom@gmail'cont

H*Ef,tRT DE
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SHIRLEY FARIAS

i

1l

m2 1 5
4.5

5.1

5.2

.'Itu\IvÍr\ DE

5.3 2

!

a



PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPÉRATRIZ

CNPJ: 06 1 5E.455/0001-16
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REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE/ESCOI-A E.M.I
SHIRLEY FARIAS

Planilha Sintética
Und

E 'r'7 un

ülrpÀba FLUoRESCENTE ESPIRAL BRÂNCA 45 w, BASE E27 . UN

FORNECIMENTO E INSTALACÃO

6.3 ir.Âl.rpÀO,r nUOnESCENTE CON{PÂCTÀ 3U BIL{NCA 20 W, BASE UN
'F,27 - FORNECIIVTENTO E

6.4 I,UN{INi\RIA ÂRÀNDE,LÀ

INS'TALAÇÀO
TIPO TÀRTT\RUGÂ, COM GRÂDE, DE UN

5 N,{

&w *

10

:450/750 V, PÂRÂ CIRCUiTOS TERIVÍINÂIS. FORNECIMENTO E

TNSTALAÇÀO. ar_tZ / 2015

' 6.6 CABO DE COBRE FLEXNT,L ISOI-ADO, 4 IUM2, ÂNTI-CTilMA

6.1

rNSTAi,ÀÇÀo. ep-tz I 2ot5

25

00M 1

I\,L{DA IV{EDIA DE EN,TBU'|IR (1 l\,ÍoDULO).2P+r 20 A, UN
6.8

6.9

INCLUINDO SUPORI'E E PI-tCr\ - ITORNECII\ÍENI'O E

INSTAL,\ÇÃO
EM AL

iÀI\4ETROS lv'IEN ORES OU IGUÀIS À 40lvIIU. ÀF-05 /2A15

-ü ---''"** ' is'

,\

iNTE,RRUPTOR SIMPLES (2 rr.róoÚlô§l , 104/250V, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA _ FORNECINIENTO E INSTALAÇÀO

AF_1,212015

CÂIXA RETANGUI-ÀR 4'' X 2'' À,TEI) IA (1.,30 t\{ DO PISO), PVC,

INSTALÂDA EM PAREDE - FORNECII\4ENTO E INSTÂLAÇÀO

AF t212015

(t.12 CAIXÂ OCTOGO N,{L 4" x 4", PVc, INSTÂLÀDA EM IÁJE -

FORNECII\{ENTO E rNS fÀIÁÇÀO. Arj-1 2 I 2015

6.13 CAI,\\ ITLTÀNGUI;\R 4" X 2" ÀLTÀ (2,00 i\'{ DO PISO), PVC,

INSTÀI.ÀDA EM PÀREDE - FORNECIMENTO E INSTÀrÁÇÂo

(r.l()

Ç- 
6.11

i-tN

.UN

UN

UN
6.14

(r.1 5

RUA RUI BARBOSA . CENTRO 'II\IIPERATRIZ / MA

(98) 98542-87 17 I allan'robsom@gmail'com

UN

ü ,h,

4à'"'ra
í_

Item Quant.
10, 6,1

6,.:

iSOBREPOR, COM 1 úMPADÀ FLUORESCENTE DE 15 §T, SEM

IRE:\TOR - FORNECIMENTO E INSTÂLAÇÀO. ÂF-02/2020
2,5 \,Ílr,Í'?, I\NTI-CHÀII{Â

1

I

I45O/150V, PARÂ CIRCUiTOS TERX,IINÀIS - FOR]'IECIMENTO E

10

UNl

I - .;.. , ...,. .,
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REFORMA E AMPLTAÇÃO DA CRECHE/ESCOT.A E.M.I.
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Planilha O ria Sintética

RIGIDO ROSCA\TEL, PVC, DN 25 MM (3 /4"), PAR{
CIRCUITOS TERIV{INAIS, INSTÀLÀDO EM FORRO -

FORNECTIUENTO E rNSTÂL\ÇÂO. ÂF_1 2/ 201 5

,ELETRODUTO trLEXM,t, CORRUG;\DL), p\rc. DN 25 MM (3 14"),

'PARA CIRCUITOS TERMINAIS, iNSTAIADO EM FOP3.O _

i ronsEcrMENTo E TNSTALÂÇÂo. AF_1 2 / 2015

Und

i 
*-M' Qga-nt,

26.85

t).1 ,

r,.is 
- ""* ."rila§rp 

or ÁrÊRRÃüÊNfo íZs
rNSTÀLÂÇÀO. ar'_rZ / 201,7

19

]vf

PARÁ SPDÀ - FORNECIMENTO E UN

301
:

i

RiÂ DE EMERGENCIÂ, COM 30 IAMPÂDÂS LED DE, 2W, UN
.SEM REATOR - FORNECI\.{ENTO E INSTÀL,{ÇAO. AF-02/202a

6.20 lRevisào de ponto de tomada simples com reposiçâo da tomada

Revisào de de luz 2, em teto ou

DE DESCARGA BÂSE 17/2',
/\CABAMENTO METÀLICO CROIvÍÀDO - FORNECIMI]NTO E
TNSTALAÇAO. AF_01 /201 9

' 7.2 tc3lgpla ço.m {Svanga--pa11vllvula de descarga deÍiciente

'Revisão de

ÂPLI DE FUNDO SEIÁDCR TEX P\TÀ E,N{ PÂREDES,

Pt 49

65,

8.2

uM.,\ DEMÃO. .Ar_Oo / 2011

rÁpI-rc,iÇÃo iü,\NiÀI- ór, pmrlrnÀ coM TINTÀ úrgx prrÀ EM m2

358.(rí:

2533.58,.

123.91

440.1í;

BBO,32

v-- 8.3

_06i 201+

E IvLÀSSÀ EN{ PAREDES, tn2

DUÂS DEMÀOS. AF 
-06 / 

201,4

;riiúÇÃã'e tt**rÉNro DÉ MÂSs,\ úfeÍ'Ér,i rEfo, ôÚÀ§ 
* *' ',

, nErta.os. AF 
-06 I 

201,4

8.5 O MANUAL DE PINTURÂ TINTA
CA EM TETO, DU,{S DEÀ'LA'OS. AF-06/2014

8.(, ,I'}INTURÂ ESIvIALTE ÀLTO BRILHO, DTJ,\S DEMAOS, SOBRE

SUI,ERF'ICIE IVTETÀLICÂ

RÂ ESMALTE ACETiNÀDC) PARA MADEIRÂ, DUÀS

DEI\IÀOS, SOBRE FUNDO NIVEL{DOR BRÂNCO

da DESO etn Estruturas Térreas

]ÀRGÀI\,{ÂSSA TRÀÇO 1:3 (EM VOLUiVIE DE CIIV{ENTO E AREIA

UIvIIDÂ) PÂRÀ CONTfu\T]ISO, PREPr\RC) IT{ECÂNICO CONI

m- 120.3

328.5

EIRA 400 L. ÀF-08/2019

d I-

5.45

RUA RUI BARBOSA - CENTRO . IMPERATRIZ / MA

(98) 98542-87 17 I allan'robsonn@gmail'com

-\\\

Item
6,16 .ELETRODUTO

I

Lt)UN7.1

I

7.1 cle pontg de esgo19 upg 1

de 1

un

un 61

30un

8.1

i

8.4

.m2
8.7

uni 9.8

. ,. .,."....1 .,:.':...' . ... .r ' . '. . "**-*""**-'--'

9.1
m3
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\)\
)

Itern Desctição
,9.2 PISO EM GRANILITE, MARN{ORITE OiJ GRANIT]NÂ I],SPESSUR\ B I m2 :

' 
N{N{, INCLUSO JUNTÀS DE DILATT\CÀO PIÁSTICAS

nt2

ÀPLiCADAS EN'Í ÀN'ÍBIENTES DE ,\REÀ lvtENOR QUE 5 M'? A N'{EiÂ

,Á.L-t'tilUl DÀS PÂREDES. ÂF-0(r i2011

97.15

t8.92 .

IREVESTIMENTO CERÂI\'Í ICO PÀ]LA PÀREDES INTERNÂS CO]Ví

PIACAS TIPO ESMALTADA EXTRÂ DE DII\,ÍE}.ISÕES 33X45 CM

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREÂ I\ÍAIOR QUE 5 M' NÂ
ALTUR.{ TNTEILA DÂS PAREDES. ÂF_06/2A1,4

de concreto

m2 30.34.4

10.2

m 9.15

Piso cimentado desempolado traço t:5, e = 7 cm, c/iunta plasuca 3x27mm ', ÍÍt2 30 9ó

8.55,

197.34

' lP.EXECUCÂO DE ÀSSEIO (CALÇÂDÂ) OU PISO DE CONCRETO m'

m2

UN

COM CONCRETO MOLDADO iN LOCO, FEITO EN{ OBRA,

iÀCABAMENTO CONVENCIONAI-, N,\O ARiv'tADO- AF-07 /2016

PIS EXTERNO EIU PIUC lls]']. 3CN{,.'\SSENTÂDO m2

: CON{ ÀRGA I\&Â,SSÀ (FO RN E CI I\Í ENTO E .\S SENTÀMENTOJ

EXECUÇÂO DE PÁTIO/ESTÀCIONÁIUENTU E,M PISO

INTERTRAVÀDO, COIU BLOCO 16 FÂCES DE 22 X 11 CM,

ESPESSURÂ 8 CM. AF_1,2/20t5

KIT DE PORTA DE MADEIRÀ PÂRÂ PINI'URA, -ocA (LEVE

ou MEDIÂ), PADRÃO MEDIO, 8OX21OCM. ESPESSURÂ DE 3.5CM,

S INCLUSOS: DOBRADIÇAS , NÍONTÂGEM E INSTALÂÇÂO

BÂTENTE, FECHADUR,\ COÀ,t EXECUÇÃO DO FURO -

FORNECIIVIENTO E INST/\LÀÇÀ O. ÀF-1 2 I 2019

iBrrm de apoio, reta, fixa, "* ,çà inox, I=40cm , d=7 1f 2" , jackrval ou similar

:

1ó"48

'l (1. 1

un

, COlvÍ m2 '

:

);

6í.
10.3

10.4 VIDRO TEIVÍPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, m2

m2

M

96'

i

i10.5

FORNECIMENTOEINSTAIACAO,INCLUSIVEMÂSSÁ.PARÀ
VEDACÂO

,A DE FERRO COMPACTA E,M CHAPÀ, INCI,IJS BATE.NTES E

GR,\NITO, LÀRGT]RÀ 15 Clvt, ESPESSURÂ 2,0 cM
1rr 6

ÀF_06/2018

ü J^"

0.87

RUA RUI BARBOSA - CEI'IIRO - IMPERATRIZ / MA

(98) 98542-87 17 I allan.robsorn@gmail'com

4t-F ;

: REVESTIMENTO CE,RÂMICO()1

,.-;

9.6

Canaleta em 45x40cm com

9.1

9.8

g.g

!

í

t

t,+,
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REFoRMA E AMrLTAçÃo oe cRECHE/ESCoLÀ E.M.I.
SHIRLEY FARTAS

Planilha Orçamentáfia Sintética

PORTA DE VIDRO TEMPERADO, O,9X2,1ONf, ESPESSUR,{ 1OMM,

INCLUSIVE ACESSORIOS

FORRO ENI PL\CAS DE GESSO, PÀLA. ÂMBIENTES RESIDENCIÀiS.
,\F_05/201,1_P

ACABAMENTOS PARA FORRO (SAI.]CA DE GESSO N{ONTÁDÂ NÂ
oBRA). 

^F_05/20'17_P

,sb-\

Und.., Quant

40"8111.2

2.2

EXTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIN{ENTO E INSTÂLÀCAO
EXTINTOR INCENDIO TP PO QLrII\{ICO 6KG - F'OR-i\JECIMENTO E
INS.|ÀLT\CÂO

UN
UN

, 1r.4 instalao de condicionador de ar tipo spüt 24000 bru/h c/
Uvo

Ii.5 :TUBO, PVC, SOLDÀ\/EL, DN 25MI\t,INSTÂI-ADO EI,t DRENO DE L,{

ÀR-CONDICIONADO . FORNECIN{ENTO E iN -CTÂLÀÇÀO.

^F_'.t2/2014
IJOELHO 90 GRÀUS, PVC, SOLDÀ\IEL, DN 251\'tNÍ.INSTÂ_LÀDO EI\'{

i I,RU\,,LIDA DE ÀGUÀ . FORNECIN{EI.]TO E, INSTALAÇÂO.

r\F_12l201+

.rÚeo pvc, SERIE tt, ÁGLrÀ PLUVIÂL, DN 150 MM, FoRNECIDO E

INSTAIIDO EM CONDUTORES \IE,RTICÂIS DE, AGUAS PLUVNIS.

AF'12/2014
iÀrxa nE INspÉCÃo plvr

CONDOMINIAL, p1= (+0X

.13.9 GRELHA DE FERRO FUNDIDO PÀRÂ CÂN,\I,ETA LARG = 30CM, M

FORNECIMENTO E ÂSSENTÀIúE,NTO

,Canaleta de drenagem 
"À 

.o.r.r.io, .lim..rra.,. internas 50 x 50cm, s,/ tampa ' m

de concreto, inclusive escavação manual

un

'* Y:.;

13.8 ÂLVÉNÀRIÁ PiLIGÀÇÂO

UN

I.]N

Lrn

8.66

865

3
I

13.1 1

13.t2

Placa de indicativa em acríLico e adesivo, conr sinaLizaÇão para deÍicientes,

<le inauguração em alurnínio com ÀcriLico. 80x60cm,cotn logomarca e

moldura

13.13 Brinquedo - Gira-gira (carrossel o=1.70rn). em rr:bp cle terro galvanizado de 1 ' un

1.f2" e assento em chapa e=1/4"; sergiperk ou similar

1

13.14 Balanço 3 lu-g-ares em aço.. industnal <ru rnacleirl, S:.St'É:'ark.ru sirular un

RUA RUI BARBOSA - CENTRO - IMPERATRIZ / MA

(98) 98542.87 17 ! allan'rohsorn@gmail'corn
[),J^^

Descrição
a

,,1:2t,tr,

.11

I

m2

m2 6.5

2_

..,.'.'.- --.'"'t
ín2 3.97

M 40.82FI}L\DÂS EIVI

P,\REDES
2

613.6

ivl

,dim.: 12 x 30 crn

4.33:

1,

.
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CNP.I: 06. 1 58.4551C001-1 6

**- IililÊlin?Hrz

REFoRMA E AMrLTAÇÃo DA cRECHE/ESCor_A E.lu.r.
SHIRLEY FARIAS

Planilha amentária Sintética
'Itr:rrr

3.15 Gangorra com 3 pranchas em açc industrial ou madeira (Sergrpark ou sirnilar)

i

L;' .,'

Und
1

13.1(r

t3.17
similar) un

m2

1

LIMPEZÂ GERAL r32i.78

J

Pedro Nunes V. e Silva

RUA RUI BARBOSA - CENTRO. IMPERATRIZ / MA

(98) 98542-8717 ! allan.rohsnm@gmail.com

Engenheiro Cir'il - CRF-A 111574035-0

nry;'"*r:['SJ""J-
E -- onu' ulli!á?'ot"o
EnO' Givil-GRt

\
^s{ü.

un



4?
í="

\

fi'

1
Central

2 + Garantia
3 4,00%

4

5

6 76/o

6.1 7,

6.2
7,65%

6.4
65%

7 Lei ne de 31 dã de

i;,r'r'r;;::5ffi,,i[:i::'carcurados com empreso da rórmura prevista no acórdão

BDI =
(L + ác +.s +Ã+ G)(7 + D

(1-7 +L)
-1

Onde:

AC = taxa de rateio da Adminístração Central;
S = taxa de Seguros;

I =,:*. de Risco e imprevistos;
,o-= trarantias exigidas em edital;

3t = tur. das Despesas Financeiras;
L = taxa de Lucro bruto;
| = taxa de tributos (pts, coNF|NS e lss)

Palmas, 30 de janeiro de 2017
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

coNcoRRÊNcrA pÚBUCA N e. 004/2020 - cPr

ANEXO II

CARTA CREDENCIAT

^
coMrssÃo pERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpl

REF: CONCOnnÊruCtn N s 004/2020 - CPL

O abaixo assinado, na qualidacie de represerrtante legal da Empresa , vem, pela

preSente,informaraVossaSenhoriaqueoSr.-,Carteirade
ldentidade NP é pessoa designada pela empresa para representá-la perante essa Comissão,

inclusive com poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação em

epígrafe.

Ateirciosamente,

Local e cata

Norne e assinatura cio representante legal

(Nome da Empresa e Assinatura de seu Êlepresentarrte Legal, com a devida qualificação. RG e CPF)

CPL

I
Rua Urbano Santos, Ês 1657 - Bairro Juçara, lmFeratriz/MA - CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCITAçÃO - CPL

coNcoRRÊNcrA pÚBUcA N e oo4/2020 - cPL

ANEXO ill

MoDELo DE DEcLARAçÃo or vrsrrA ou DEctARnçÃo or ruÃo vtstrA

orcnnaçÃo DE vrsrrA

A (a empresa licitante), por seu(s) Responsável Técnico infra.assinado(s), DECLARA que VISITOU O LOCAL onde

se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condições

e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção,

equipamentos, localização, condições do terrenc e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas,

edafológicas e climatológicas.

l.ocal e data

Ilome e assinatura

DECLARAÇÃO DE NÃO VrSrrA

A (a empresa licitante), por seu(5) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que NÃO VISITOU O LOCAL

DA OBRA, mas, nresmo assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa
execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do
terreno e acessos, tránsito, condições geológicas. morfológicas,.edafológícas e climatológicas, assumindo assim
todos os riscos dele advindo e -que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para
possíveis pedidos de aditivos contratuais.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(ldentificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

OU

CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCrTAçÃO - CpL

coNcoRRÊNcrA pÚBrrcA Ns qr4l2020 - cpr

ANEXO IV

DECTARAçAO DE CONCORDÂNCIA

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. OO4/2020 - CPL

Autorizo a empresa CNPJ N9 a incluir

meu nome na PROPOSTA referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne. 004/2020 - CPL, cujo objeto é

a ser realizada pela Secretaria Municipal

de Educação - SEMED, bem como me comprometo a participar da equipe permanente da obra como

responsável técnico, caso esta venha a ser contratada.

Locai e data

Nome e assinatura

;88
CPL

.ú
Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

coNcoRRÊNcrA pÚBLrcA N e. oo4l202o - cpr

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.9 /2020. SEMED

coNTRATAçÃo oe EMnRESA EspEcrAuzADA EM sERVrços DE

ENGENHARTA nARA enrsraçÃo DE sERVrços DE REFoRMA E

nmeueçÃo DA cREcHE EscorA MUNrcrpAL E.M.E.r. sHrRrEy
FARTAS ToRREs, srro NA nua Éo FRANKLIN, s/N - BATRRo vrtA
MARTANA, quE ENTRE s! cELEBRAM o ruurutcípto DE

IMPERATRIZ E A EMPRESA

ABAIXO.

NA FORMA

Ao(s)_ dias do mês de _ do ano de 2020, de um lado, o MUNICíPIO DE IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.e

06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 201 - Centro, através do Secretário de Educação,

Sr brasileiro, agente político, portador do RG n.e _ SSP/MA e do CPF/MF n.e

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPJ/Mf n.o estabelecida na _, neste

ato, representada pelo, Sr portador do RG n.e _ e do CPF/MF n.e

doravante denomínada simplesmente Ce CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.e

02.08.00.92812020 - SEMED e proposta apresentada, QUê passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo,
celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.s 8.666, de 2L de junho de 1993, mediante as cláusulas e
condiçôes seguintes:

CúUSUtA PRIMEIRA _ Do oBJETo

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para prestação de serviços de
reforma e ampliação da Creche Escola Municipal E.M.E.l. Shirley Farias Torres, sito na rua Léo Franklin,
s/n - Bairro Vila Mariana;

1.2. Conforme projeto e em conformidade com a CONCORRÊNCIA PÚBucA Ne OO4/2O2(FCpL e seus anexos,
que independente de transcríção integra este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente
contrato está consubstanciacio no procedirnento licitatório realizado na forma da Lei n.e 8.666, de 21de junho
de 1993 e suas aiterações.

cúusurA sEcuNDA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

2'L' No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a
dedicação necessários ao fiel e aciequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se
ainda a:

d

CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DÊ LTC|TAçÃO - CpL

2.L.L. A Contratada fica obrigada a inrcia!'os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento

da "Ordem de Serviços" emitida pela Contratante.

2.L.2. Respeitar o prazo estipulado Crorograma Físico Financeiro.

2"L.3. Comunicar à fiscalização da Cont'atanie, por qscrilo, quando verificar quaisquer condições inadequadas

a execução do contrato ou a iminênci:r de fato.s que possarn prejudicar a perfeita execução do objeto.

2.1.4. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

2.1.5. Responder integralmente por p€rrdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, em razão

de ação ou omissão, dolosa ou culpo:;;r, sua oudos seus prepostos, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver surj,:ita.

2.1.6. Manter durante a execução rl,r conarato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e rluaiificação exigidas rra iicitação, apresentando os comprovantes que lhe

forern solicitados pela Contratante, dc,vendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo

da manutenção dessas condições.

2.1..7. Aassinatura do contrato por F,essoa competente deverá ser efetuada em um prrazo ntáximo de 05 (cinco)

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.' 81 na Lei 8.666/93.

2.1.7.1,, A recusa iniustificada do honrologatório em assinar o contrato, aceita'ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

2.1.8. Aceitar, nas mesmas condiçõ rs ccintratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado

para a execução do contrato, nos ternlos do § le; do art. 65 da Lei S.666/93.

2.1-.9. Executar fielmente o contrato;lde acordo corn as cláusulas avençadas e as normas da Lei 8.666193,

respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

2.1..1.0. lndicar em até 05 (cinco)' dias após a assinatura do contrato,0'J.. (um\ preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da t-ei 8666/93), aceito pela Administração, que deverá se reportar

diretamente ao Gestor do Contratq, pessoôlmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se

responsabilizar pela execução do ohjeto.

2.1".1,L. Reparar, corrigir, retltover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados;

2.1..1.L.L. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às

suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da,solicitação da Contratante,

quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, faihas e imperfeiçôes, decorrente de culpa da Contratada no ato

da execução do objeto.

.í
<ü
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE rtCrTAçÃO - CpL

2.1.I2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessadó.

2.1.12.7. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições

com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo,

2.1.L3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.

2.1.13.L. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

2.1.1"4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, previdenciárias e

de segurança do trabalho de seus funcionários.

2.1".t5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes.

2.L.t6. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra, garantia e

todas as despesas decorrentes da contratação.

2.L,L7. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, nâo eximirá a

Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrígações pactuadas entre as partes.

2.L.L8. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento e prestar

prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

2.L.19. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de

acidente de trabalho, bem como portodas'as despesas decorrentes do fornecimento do objeto tais como:
salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuiçôes, indenizações, vales-transportes, vales-
refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

2.1.20. tlesponsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de trabalho,
encargos trabalhistas, previdenciárros, fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros,
tributos, contribuiçoes de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à

perfeita execuçâo dos serviços contratados.

2.1'.2L. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

2.1".22. Fornecer a seus empregados tocjos os Equipamentos de Proteção lndividual - Epl, exigidos pela
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre
medicina e seguranÇa do trabalho.

2.1,.23. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

4
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pERMANENTE DE UCITAçÃO - CPL

2.L.24. Respeítar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Contratante;

2.1.25. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o descarregamento dos

materiais.

2.1..26. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Admínistraçâo Municipal.

2.1.27. Executar os serviços no local determinado no subitem 1.1 deste contrato.

2.1".28.Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada ao último

lance ofertado pelo licitante vencedor sob penã de recusa da assinatura do contrato.

2.1,.29. Manter inalterados os preços e condições da.prooosta.

2.L.30. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

2.1,.31. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo

de Referência e no Edital, inclusive quanto ao conlpromisso do fornecimento dos quantitativos registrados,

atendendo às solicitações de compras do governo municipal.

2.1.32. São expressamente vedadas a contratada

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do Município;

b) a contratação de servidor pertencente ao quadro c1e pessoal do Município, durante o período de

fornecimento;

c) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

2.1.33. Regístrar a obra no CREA/MA;

2.1.34. Executar a Obras/Serviços na sede do município de lmperatriz- MA, obedecendo fielmente o Projeto

Básico/Termo de Referência, Planilha Orçanrentária, Cronograma Físico Financeiro e demais especificações,

conforme designado pela Secretaria Municipal de Educação (SEMED);

2.1.35. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o

Código de Obras e de Postura deste Município;

2.1,.36. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos,

Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as

especificações;

2.1.37. Efetuar a matrícula da obra junto ao iNSS;

2.1.38. Apresentar Declaração de Localizaçâo e Funcionamento (Anexo Vllldo Edital);

2.1.39 Apresentar Declaração que o(s) empresário (s), sócio (s), dirigente (s), responsável (eis) técnico (s)

não e (são) servidor (es) público (s) do Município de lmperatriz/MA; (Anexo X do Edital);

2.1,.40 Apresentar Declaração de processo judicial com sentença definitiva (Anexo Xl cio Edital);

2.1,.4L Apresentar Declaração de informação de atividade de maior receita (Anexo Xll do Edital);

{
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PREFEITURA MUNICIPAl. DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CpL

2.I.42 Deverá a empresa CONTRATADA cumprir fielmente o Cronograma Físico Financeiro, cumprindo

fielmente cada etapa dos serviços nos prazos estipulados;

2.L.43 O não cumprímento dos serviços nos prazos estipulados resultará em advertência escrita, sendo

injustificável o atraso das etapas previstas, a empresa CONTRATADA poderá ser penalizada nos termos da

cláusula decima;

cúusurA TERcETRA -. DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE

3.1, Efetuar o pagamento na forma da cláusula décima segunda cieste contrato, após o recebimento definitivo

dos materiais e verificação do cumprimentó de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas.

3.2. Desígnar um profissionai para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato,

conforme previsto na cláusula quarta deste contrato.

3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo,

anotando em registro próprio as falhas deteçtadas.

3.4. Rejeitar os materiais e/ou serviÇos cujas especificaçÕes não atendam os requisitos mínimos.

3.5. NotiÍicar a ernpresa, por escrito, sobre irnperfeições, faihas ou irregularidades constantes da execução do

objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivasnecessárias.

3.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos materiais e exigir

a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

3.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormaiidade na execução do objeto, podendo recusar

o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas,

informando as ocorrências ao Órgão Gerencíado.r.

3.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada conr observação às disposições, implicando em caso

negativo no cancelamento do pagamento dos serviços.fornecidos.

3,9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo e condiçóes estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no art.8L da Lei 8.666/93 e suas alterações.

3"10. Verificar a regularidade fiscale trabalhista da Contratada antes dos atos reiativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado ddssa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos

autos, com a instrução processuai necessaria.

3.1L, Prestai'as inforntações e os esclarecinrentos solicrtados pela CONTRATADA para a fiel execução
do contrato;

3'1'2. Permitir o livre acesso dos eÍhpregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente
traiados com uniformes em nome da emoresa e/ou crachá de identificação, para a execução dos serviços.

3.13. Proporcionar todas as conciições pa'ra que a Contratada possa executar o objeto de acordo com
as determitrações do Contrato, do Editai e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO - CPL

3.L4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.15. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

3.16. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

3.L7. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

3.18. As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro

apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;

3.19. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra

foi matriculada no INSS;

3.20. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS

referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

cúusuLA eUARTA - DA FtscAuzAçÃo, coNTRotE E ATEsros

4.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por

servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente designados,

os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ns 8.666, de 21.06.93.

4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábii para a adoção das medidas convenientes a

Administração.

4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos

danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de

quaisquer de seus empregados ou prepostos.

4.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

cúUsUIA QUINTA - DO CR|TÉRIO DE REAJUSTE

5.1-, Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente

comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso lldo art.65 da Lei ns 8.666/1993.

5.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.e 8.666/93.

cúusutA sExrA - DA sUBcoNTRATAçÃo

6.1. É vedada toda e qualquer tipo de subcontratação.

4
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cúusulA sÉilMA - Do pRAzo E coNDrçeiES DE ExgcuçÃo

7.1. A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento

da "Ordem de Serviços" emitida pela CDntratante;

1.2. Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições no Edital/Termo

de Referência;

7.3. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e

condições estabelecidas.

crAUsuLA orrAVA - DO RECEBTMENTO, COND|çÕES DE EXECUçÃO E ACETTAçÃO

8.1O (s)serviço (s)deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

8.1.1. PROVISORIAMENTE: O recebimerito provisório dar-se-á no píazo de até 05 (cinco) dias, após o término

da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as penciências apontadas pela fiscalização, para fins de

posterior verificação da conformidade das especificações dos serviços e/ou materiais.

8.1".2. DEFINITIVAMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisórío, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e

serviços consequentemente aceitação, rrrediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do

contrato, a ser designado pela Contratante.

8.2 O aceite/aprovação do(s) selviço(s) peio p.rgão licitante não exclui a responsabilidade civíl do fornecedor

por vícios de quantidade ou quaiidade tjois)'servrçoís) ou disparidades com as especificações estabelecidas,

verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.p 8.078/90.

cúUsUtA NoNA - vIGÊNCIA

9.L. O futuro contrato, que advir, vigorará por 2 (dois) rneses a contar de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, através de termo aditivo. Confornre ciisposições do art. 57 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações

posteriores, com redação dada pela Lei ne 9.648/9E. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer

acréscimos e supressões de até 259ln ívirite e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

conforme previsto no artigo 65, §12, da r-ei Federal ng 8.666/9-J.

CúUSULA DÉCIMA - PEN/\LIDADÊS

10.L Pela ínexecução total ou parcial do Con;rato, e CONTRTTTANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar

à CONTRATADA as seguintes sançôes, segundc a gravidacle da falta cometida:

L0.1.1, Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso descumprimento

das obrigações e responsabilicjades assumidaç neste contrato ou, ainda, no caso de rrutras ocorrências que

possam acarretar preluízos à CONTRAfATIE, clesd-e que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

Jqs
CPL
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1.0.t.2.1. 0,0i% (três centésimos por cento) pcr dia sobre o valor dos serviços entregues com atraso.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa

ou pela rescisão contratual, em razão da inexecuçã'o total.

I0.1,.2.2 0,06% (seis centésimos por cefito) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para ocorrências de

atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

10.1.2.3 5% (cinco por cento) por dia sobre o varor giobal do fato ocorrido, pelo não cumprimento de quaisquer

condiçõesdegarantia,estabelecidonocontr3t).'.-

L0.1.2.4 5% (cinco por cento) sobre o valor gíôoal-'atualizado do contrato, pela não manutenção das condições

de habilitação e qualificação exigidas no instr.t menjo conyocatório.

1"0.1.2.5 70% (dez por cento) sobre cl valor dr,, contrato, rra hipótese de rescisão contratual por inexecução

parcial do contrato.

L0.1.3 20% (vinte por cento) sobre o valcr do ;ontrato, nas hipoteses de recusa na assinatura do contrato,

rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento

de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias.

1-0.1.4. Suspensão temporária Ce participar em licrtação e impedimento de contratar com a Admínistração,

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos que determirÍaraú sua punição clu até que seja promovida a sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penálldade, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior.

cúUsUIÀ DÉctMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO OO CONTRATO

11.J. Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

11.1.1 Rescisão contratual unilateral, no, ..rt, enumeracjos rros incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei np

8.666/s3. ' 'l

LL.1-.2Rescisão amigável, por acordo entre als partes, reduzída a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a Administração Púll[Íia.

11.1.3 Rescisão Judicial, nos termos da legisiação.
. t. ''

1.!.L.4 Suspensão temporái'ia de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

pelo prazo não superior a 02 (dols) anos.

11".1.5 Declaração de inidoneidade para licitaf 
-ou 

contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

,{

,Nb
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Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

a nteríor.

1L.1.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP. "O Sistema lntegrado de

Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da Transparência, os dados do Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensgs (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP),

atendendo as determinações da Lei L2.846/2013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos

entes públicos, de todas as esferas federativâs (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

cúusulA DÉcrMA sEGUNDA - coNDtçõEs DE PAGAMENTo

12.L. ACONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para conferência por

parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

1"2.2. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir a nota

fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duosl vias, que deverão ser entregues na Secretaria Municipal

Educação, situada na. Rua Urbano Santos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz - MA, para fins de liquidação e

pagamento.

1,2.3. Opagamento à Contratada será efetuaho pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária, por meio

de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos

materiais, com apresentação das notas fiscais devidamgnte certificadas pelo Agente Público competente.

L2.4. O pagamento deverá ser efetuado em PARCETAS PROPORCIONATS MEDIANTE A EXECUCÃO DOS

SERVICOS, à medida que fgrem executados os.mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do

empenho.

1,2.5.Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais,

comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia oor Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem comc a quitação de impostos e taxas que porventura

incidam sobre os serviços contratados, inciusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços - ICMS.

L2.6. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamente

autorizados e certificados peios gestores do contrato, mediante contabilização e apresentação, ao final de

cada execução ou período não inferior a um rnês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços.

12.7. A atestação da fatura correspondentê à prestação do serviço caberá ao fiscai do contrato ou outro

servidor designado para esse fim.

L2.8. Havendo erro na nota fiscaUfatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento

ficará pendente, até que a CONTRÂTADA providencie as medidas saneadoras.

/
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12.8.L. A contagem do prazo para pagament,r será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização

junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá

acarretar qualquer ônus adicional à CONTRA1'ANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços

pela CONTRATADA.

12.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere ciireito a reajustamento de preços ou atualização monetária.

1.2.LO.A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de

que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

12.L1. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,

ressarcimentos ou indenizaçcies devidas pela CON'l'RATADA, nos termos do contrato.

12.12. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, serão devidos peia Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento

ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros símples.

L2.l3.Ovalordosencargossei'ácalculadopelaíórmula: IM=lxNxVP,onde: EM=Encargosmoratórios

devrdos; N=Númerosciecliasentreadàtap:'evistaparaopaganlentoeadoefetivopagamento;l=índice
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

12.L4. Os preços incluem todas as despesas com irnpostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos

eventualmente incidentes sobre os serviços, lrão podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto nas

h r póteses;

cúusuLA DÉoMA TERcETRA - DA ctAssrFrcAçÃo oRçAMENTÁRla e EMPENHo

13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

02.08.00.12.361.0043.1063 - CONSTRUçÃO, REFORMA, AMPUAçÂO E EQUTPAMENTOS DE ESCOIAS -

ENSINO FUNDAMENTAT

Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

FONTE dOS RECUTSOS: 0.1.15-OO1 OO1 . RÊCURSOS DO PP.ECATÓRIO FUNDEF CAIXA ECONÔMICA - AGÊNCIA

0644-0 OPERAçÃO - 006 I CONTA CORRÉNTE: 71094-0.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-DO VAI.OR DO (;ONTRATO

O valor global do piesente contrato e de RS _ --

§q(
CPL
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CTAUSULA DÉCIMA QUTNTA - pA PLACA

15.1. A Contratada se obriga a afixar a placa alusiva a obra e outra da Prefeitura Municipal de lmperatriz

conforme modelo definido pela contratante, placa esta a ser fixada em local privilegiado da obra, sendo que

o custo da placa deverá estar incluso no preço global da obra.

CúUSUtA DÉcIMA sExTA. DA RESPoNsABILIDADE cIVIL

16.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, em

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CúUSUIA DÉcIMA sÉTIMA- Do FoRo

L7.1.tica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

17.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2020

Secretário Municipal de Educação

CONTRATANTE

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME CPF lrrlr

NO CPF

CPL
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ANEXO VI

DECLARAçÃO CONFORME ART|GO 27, tNCtSO \i, DA LEt Ne.8.666/1993

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. OO4/2020 _ CPL

, inscrito no CNPJ Ns por

intermedio de seu representante legal o (a) Sr. (a) portador(a) da

Carterra de ldentidade Nq e cio CPF l.,lP DECLARA, para fins do disposto

no inciso V do art.27 daLei 8666, de 2J. de junho de 1993, acrescido pela l-ei Ne 9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoitcl anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de qtratorze ai'los, na condição de aprendiz:tr
Local e data

Nome e assinatura.clo representante legal

(Observação: ern caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

/

Rua Urbarro Santos, nq 1652 -- Beirro Juçara, ltnpÉratriz/MA - CEP 65.900-505
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - Cpr

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N S. OO4/2020. CPL

ANEXO VII

DECLARAçÃO DE TNEXTSTÊNCIA DE FATO SUPERVENTENTE TMPEDTTTVO DA HABTLTTAçÃO

n covttssÃo eERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpl
REF: CONCORRÊNCIA PÚ BLICA N 9, OO4/2020 _ CPL

DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do § 2e do art.

32, da Lei ne 8.666/L993, que até a data tle entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a citada

empresa a participar da licitação em referência.

l-ocal e data

Nome e assinatura do representante legal

30I
CPL

í

Rua Urbano Santos, ns 1657 .- ilairro Juçara, lrnperatriz/MA - CEP 65.900-505



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DÉ IMPERATR!Z
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

CONCORRÊNCIA PÚBUCA N 9. OO4l2020 - CPL

ANEXO Vlll

DEC1ARAçÃO DE LOCALTZAçÃO E FUNCIONAMENTO

llmo. Sr.

Presidente da Conrissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de lnrperatriz

lmperatriz -MA

Prezados senhores,

E portador( a) da cédula de identidade ne

do CPF nP residente e domiciliado na declaro sob as

penalidades da lei, que a empresa - CNPJ ns

está localizada e em pleno fttricionarnento no-- cidade de

_Estado do (a) _ sendo o local e instalações adequados

e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que a ausência de sedelinstalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita

in loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa,

ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a

Prefeitura Municípal de lmperatriz de qualquer responsabiliciade sobre as informações prestadas por esta

emp!'esa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

CPL
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coNcoRRÊNctA PÚBUCA N e. 004/2020 - cPt

. ANEXO lX

TERMO DE COMpROMtSs'o DE CoMBATE À CORRUPçÃo E AO cONtUlo ENTRE IICITANTES E DE

RESPONSABITTDADE SÓCIO-AM BIENTAT

CNPr ns sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr (a) , 

-, 

portador(a)da cédula de identidade

pQ e do CPF ne __ _, declara para fins dos

dispostos do edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão a

princípios, atitudes e procedimentos que possarn mudar a vida política do País, assim como anseia pela efetiva

pr'ática de tais princípios;

- Deselosa de oÍerecer à rração uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas d,e ética emLrresarial, que possam erradicar a corrupção do rol das

estratégias para obter resultados econômicos;

- ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos agentes

econômicos socialmente responsáveis para.enVolVer em tais iniciativas um número cada vez maior de empresas

e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especiai o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro e art.90 da Lei 8.666/93 e alterações

posteriores, se compromete a: 
.

1. Adotar, ou reforçar, todas ai açôes e proceciimentos necessários para que as pessoas que integram as suas

estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarêm em seu nome ou em seu benefício, para que

possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a

Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que quaiouer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu

benefício dê, comprometa-se a dar ou cfereÇa suborno, assirn entendido quaiquer tipo de vantagem

patrimonial ou extrapatrimonial, direta.ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de lmperatriz-

MA, nem mesmo para obter'decisão favorável aos'se.us negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualcuer. pessoa ou organização que aja em seu nome, seja como

representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro víncuio, utilize qualquer meio imoral ou antiético

nos relacionamentos com funcionários Prefeitufa Municipal de lmperatriz-MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu ílome ou em seu benefício estabeleça qualquer relação

de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas

inidôneas pela Administração Púbiica;
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5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da referida

licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipa! de lmperatriz-MA em qualquer apuração de suspeita de

irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito

a legislação vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira indepenriente e que o seu conteúdo, bem

como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido

com ou recebido de qualquer outro participanie em potencial cju de fato do presente certame, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações

pertinentes a valores sócios-ambientais, bern como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua

cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e informações

para firmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa

e caracterizará o crirne de que trata o Art. 299.do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções acirninistrativas previstas na Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante iegal
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304

4

Rua Urbano Santos, ne 1ô5-/ - Sairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505



ESTADO DO MARANHÃO .

PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÂO - CPr

coNcoRRÉNcrA pÚBrrcA N e. oo4/2020 - cPr

ANEXO X

DEcTARAçÃo euE o(s) EMpRESÁRro rsóoo(s) TDTRTGENTE(s) E REspoNsÁvEt(ÉrslrÉcrutco1s1 nÃo

É(sÃol SERVtDoR(Esl púBllco(sl Do MUNtcíno oe tMPERATRIZ-MA

por intermédio de seu representante legal Sr.(a)

portador( a) da cédula de identidade 1e

e do CPF nç , declara sob as penas

da Lei, em observância a vedação prevista nr-r art.20, inciso Xll, da Lei ns 12.465t20tt, que o(s) empresário,

sócio(s), dirigente(s) elou responsável (éis) tecníco(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração

pública municipal de lmperatriz, não estando, portanto, enquadrados no art. 9e, inciso lll, da Lei np 8.666193,

não havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a

administração pública. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

emp!'esa e caracterizará o crime de que trara'o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em

outras figuras penais e das sanções administrativas prevrstas na Lei ns 8.666193 e alterações posteriores, bem

como demais normas pertinentes à especie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO XI

DECTARAçÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDTCTAT COM SENTENçA DEF|NTTIVA

CNPJ nq sediada em

por internnédio de seu representante legal Sr. (a)

portaCc,r(a) da cedula de identidade ns e do CPF

6Q declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s),

dirigente(s), responsável(eís) técnico(s), e ou quaiquer outro(s) responsável(eis), independente da

denominaçãol não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas

governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e ou formação de

quadrilha. Declara ainda, ter ciêncía que "a falsidade de deciaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 cio Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO XII

DECLARAçÃO DE TNFORMAçÃO DA ATTVTDADE DE MArOR RECETTA

__, CNPJ ne sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador( a) da cédula de identidade 6e

e do CPF ne declara sob as penas da

Lei, que a atividade c.lescrita abaixo, devidamente enquadrada na Classificação Nacional de Atividades

Econômicas CNAE, representa a atividade cie maior receita desta empresa: Código da CNAE:

Descrição da atividade:

Declaramos que para os devidos fins, que o regime tributário federal desta empresa, para apuração dos

impostos é sob a forma abaixo (assinalada com "x").

[ ] Lucro Real;

[ ] Lucro Presumido;

I I Simples Nacional (t-rpção exclusiva para empresas enquadradas na situação Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte).

Declara ainda, ter ciêncía que "a'faisiciacle de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do,Código-Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sançôes administrativas previstas na Lei ns 8,666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécíe".

Ldcal e data

Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO Xilt

DECTARAçÃO DE ENQUADRAMENTO

CNPJ ne sediada em

por intermécjio de seu representante legal Sr (a)

portador (a) da cedula de tdentidade ne e

do CPF ne _ declara sob as penas da Lei, nos termos do art. 30, da Lei

Complementar ns 123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art, 3e da referida lei.

[ ] Microempresa- ME

[ ] Empresa de pequeno porte- EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 cio Cóciigo Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sançóes administrativas previstas na Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demars normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO XIV

DAs MEDTDAS eREVENTTvAS Ao coMBATE DA covrD-lg NA REALtzAçÃo oas sessÕrs

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-1-9, nos termos declarados pela Organização Mundial da

Saúde - OMS, e, assim, tendo sido reconhecida Emergência em Saúde Pública de lmportância Nacional, pela

Portaria ne L881202.0, expedida pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a Lei Federal ns 1"3.97912020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento decorrente
do Corona Vírus resBonsável pelo surto de ?919;

CONSIDERANDO o Decreto ne 60, de 26 de maio de 2020, do Gabinete Do Prefeito de lmperatrizlMA, dispondo

acerca das medidas adotadas pelo Município oara o enfrentamento da pandemia do Covid-19;

CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO por meio do Ofício Circular ns 83/2020, da Controladoria Regional da

União no Estado do Maranhâo, bem como pela RECOMENDAÇÃO no OO4|2O2O, do Ministerio Público do Estado

Do Maranhão por meio da LÊ Promotoria De Justiça Especializada de lmperatriz em ação conjunta com o
Ministério Público Federal, por rneio do 3s OfÍcio da Procuradoria da República no Município de lmperatriz,
quanto à realizaÇão de licitaÇões durante a pandemia de COVID-L9;

INFORMAR, que:

Todas as sessões de Concorrência Pública e Tomada de Preço serão realizadas temporariamente no

Auditório da Secretaria Municipal cle Educação - SEMED, localizada na Rua Urbano Santos, ne t657, Bairro

Juçara, lm peratriz-MA;

2. Serão adotadas todas as medidas preventivas visando evitar quaisquer riscos de contágio aos

representantes das empresas que se fizerem presentes, bem como aos membros da comissão de licitação

e equipe de apoio, a saber: disponibilização de máscaras, luvas e álcool gel (70e INPM) para todos os

representantes presentes; organização do auditóric com afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros

de distância entre os presentes; intensificação da higienização das áreas de acesso onde as sessões

ocorrerão, alem de higienização do próprio recinto, com especial atenção às superfícies mais tocadas
(maçanetas, mesas, cadeiras etc.);

3. As informações e medidas previstas neste tópico poderão ser reavaliadas a qualquer momento de acordo

com a evolução da pandemia cla Covid-19, csnforme orientação dos órgãos fiscalizadores.

1

4

CPL

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505

.:


